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DA ORDEM DA 

SS. TRINDADE, 

& Rcdcmpçaó dc Cativos, ' 

CONFIRMADA PELO SS. PAPA 

INNOCENCIO III- 

DE FELIZ MEMORIA EM O 

primeiro anno de feu Pontificado: modifi- 

cada depois pelo mefmo Pontífice, 

& Suceflores. 

# .S 

LISBOA, 

Na Oficina de MIGUEL DESLANDES, 

ImpreíTor deSua Mageftadc. 
Com todas as thenças ntcejjarias. Anno 
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EM NOME DA 

SS. TRINDADE, 
/ • » 

PADRE,FILHO,ESPIRITO SANTO, 

tres PeíToas diftintas cm hua Efiencia. 

S Religiofas daSantiffima Trinda» 

de >& Redcmpçaó de Cativos vi- 

; viráó cm Obediência daPr ciada do 

feu Convento , a qual íc chamará 

Priorefa t & em Pobreza , & Caftidade. 

i. Todas as Igrejas, que as Religioías edifica' 

rem , fe chamarão da Santiílima Trindade,& a 

fabrica delias conftará de obra cháa , & modefta. 

<3. Em cada hum dos Conventos averá tantas 

Rçljgiofas,aíIim Coriftas,como Converfas, quan- 

tas á Prelada, & mais Religiofas delle parecer que 

pode fuftentar; porem de tal forte, que nao fejaó 

menos de doze com a Prelada , á qual todas pro^ 

meterão obediência, & inviolavelmente a guar- 

darão. 

4. A todas as Religiofas proverá a Prelada, &- 

Z-JV A ij gundq 



4 %Síra das Religiofas da 

gundoa poíTibilidadc do Convento , de tudo o 

que lhes for necefíario verdadeira , & fielmente, 

naõ de outra maneira que afua propria pefíé 

5. Os hábitos das Religiofas feráó de fáa bran- 

ca , & nos mantos, & Efcapularios traráó o final 

da Santiííima Trindade,que he Cruz nospéitos , 

da qual o braço, que cruza ào comprido, fcrá dc 

pano vermelho , & o que atravefla de lado a lado, 

fera de pano azul.. , 

6. Os leitos das Religiofas confiarão de man- 

tas, ou cubertas de lãa,&de nenhúfa forre ufa- 

JâQ de colchoens, falvo em caio de enfermidade; 

poderáò porém ter almofadas para defcançar a 

cabeça. 

7. Jejuaráodcfde a Dominga miis próxima á 
r la de S. Martinho hiemal atcáfefta da Nativi- 

dade de noíTo Redemptor exdufívl: & da Do- 

minga in Quinquagefima até a Keíurreiçiõ 5 & 

em todas as Seflas feiras do anno , falvo o- 

correndo algua fefta de nove liçoens, ou dia oita- 

vo delia j & além difto , todos os mais jejuns que 

a Igreja manda jejuar. : . ■ 

8. Poderá a Prelada dilpenfàr , ou aumentar os 

jejuns por cauíà de idade, ou pot algua outra ju- 

fta caufa. 

9. Poderão comer carne ,ot| o que fè lhes qu- 

A ' ver 4 v ► 
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ver dado por efmola, ou de fuás píoprias crias, fo- 

mente em os dias de Domingo, defde a Paícoa da 

xv^iírreiçao ate o Advento , & do Nacimento de 

noilo Redemptor ate a Septuagefima,& em os dias 

da Natividade, Epifania do Senhor, Afcença63& 

da Affiimpçao,& Purificação de Nofla Senhora, 

& da fefta de todos os Santos. 

10. Tal feja a uniaó , & caridade fraternal en- 

tre as Religiofas aílim de veo preto,como branco, 

que fe chamaraõ Converfas, que todas tragaó o 

mefmo habito, comaõ em o mefmo Refeitório, • 

& fe recolhaó em o mefmo Dormitorio. 

11. As doentes eftaràó íeparadas aííim em lei- 

tos, como ema meíà,&para íèu ferviço fe depu- 

tará húa das Religioíàs Converfas, ou de veo prero. 

a qual lhes adminiftrará o ncceíTario; no que fe a- 

verá com prevenção, para que naó haja falta: ad- 

vertindo ás enfermas, que naò peçaõ demaíias.>naas 

que fedem por fatisfeitascom o que for conduzen- 

tepara faude. 

ia. Nenhua Religiofa de qualquer qualida- 

de , ou feja de veo preto , ouConverfa, fendo pot 

five!, eftará íèm officio proprio; porém fe algúa 

recuíar, íeja caftigada pela Prelada, fegundo diz O 

Apoftolo:Oque naó trabalha,naó coma. 

ij. Em. todo o tempo guardarão filençio no Co^ 

A iij| íOj - 
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ro ,no Refeitório ? no Dormitotio , falvo inter- 

vindo algúa grande cauíã; 5c fora defies lagares 

faliaráó com toda a íumiçao, & modefiia muito 

poucas vezes, & em as couías neceííarias., guardan- 

do em tudo aquella honeftidade que fe requere pa- 

ra tao fanto eftado , íem eícandalo ,& com exem- 

plo de fua vida j acçoens, & mais obras religiofas, 

14. Sendo poíTivel, todos os dias de Domingo 

fatá Capitulo a Prelada com as Religiofas, em que 

as amoedará pia ,8c caritativamente a que acudaò 

ás íuasobrigaçoens 5 5c pelos defeitos nell.is come- 

tidos , ou em qualquer outro aâo , }a íè acufem a 

íi mefmas, já fejaó chamadas pela Zeladora,a Pre- 

lada lhes imporá penitencias, amoeftando-as a que 

as cumpraó , & Íaíisfaçaó ; & depois fe ouver cou- 

fas pertencentes ao Convento de que tratar en- 

trei!,as difporáó íegundo parecer mais convenien- 

te , & utilidade comua. 

15. Nenhúa Religiofa em publico acuíara a 

outra ,nao tendo prova íufficientc>8c a que o fizer, 

naõ provando a denunciaçaó,tera amefma pena , 

q íe avia de dar à acuíada, íe foíTe convitta, falvo 

fe a Prelada porjufta caufa quizer difpenfar com 

c^a* ^ - _ 
16% Se alguâ Religioía cometer algúa coufà de 

cfcandalo, ou qualquer outro delito, & bem aílim 
(o que 
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%( o que Deos nao permita ) contender com outra 

defeompoftamente, fera caíligada ao arbítrio da 

Prelada, íègundo a qualidade da culpa: & íe algúa 

* contender com outra, a que fe achar fem culpa , 

fabendo-oella ío,terá paciência pelo amor de Deos, 

& apaziguada a pendência, caritativamente a- 

moeftaráaoffenfora,perfuadindo-a a que fe emen- 

de , & evite dahi adiante femclhantes defeitos, & 

nao querendo a dita offenfora foífegar,dará a of- 

fendida conta da dita pendência á Pielada , a qual 

caítigará a offenfora conforme lhe parecer que me- * 

lhor convém a feu eílado Religiofo, 8c íãl vaçaõ : 

mas querendo a offeníora emendarfe, poílrada aos 

pésdaoffendidalhe pedirá perdão por tres vezes, 

nao bailando húa fó ; 8c fendo eíla penitencia o- 

brada em publico , primeiro le poflrará aos pe's da 

Prelada, & lhe pedirá perdão,a qual lhe dará a pe- 

nitencia a feu arbítrio. 

17. Avendo por algúa neceífidade do Conven- 

to'cfe íè contrahirem algúas dividas , a Prelada as 

proporá em Capitulo primeiro às mais Religioías, 

com cujo coníèntimento fc faráo por íe evitarem 

fuípeitas, 8c murmuraçoens: 8c dcvendole algúa 

couia ao Con vento,para cuja cobrança íeja necef- 

fario recorrer a pleitos,& à Juíliça,de nenhua íorte 

fe fará,fem primeiro o devedor fer amoeftado a q 

pague,oureílitua. Aiiij Á 
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18. A eleição da Prelada fe fará por votos de 

todas as Religioíásde veo preto,que forem Vogais, 

& a eftas pertencerá o elegerem Religicfapor Pre- 

lada , que feja de veo preto ,& de maior intelli- 

gencia para as matérias do governo>dc vida exem- 

plar , reformada , & de nenhúa maneira íó por no- 

breza , ou fangue illuflre. 

19, Tanto que a Prelada for eleita , logo terá 

cuidado do governo do Convento , &c as Religio- 

fas lhe obedecerão \ Sc aílim meímo porá todo cui- 

dadoem guardar os preceitos daRegra,como qual- 

quer das outras Religioíàs. 

zo. ConíeíTarfeh iO com o Religiofo , que o 

Prelado, a cuja obediência eftaó íugeitas, lhes 

confirmar para ConfeíTor,o qual,íendo neceííariO) 

lhes dará outro, ou outros Confeflcres, avendo pe- 

jo em algúas Religiofas , ou qualquer outra ca ufa. 

zi. Se a Prelada por alguns defeitos ouver dcícr 

depofta}& tirada do lugar,o Prelado aquém o Co- 

ventoeftà fugeito,a deporá, chamando primeiro 

três , ou quatro Religiofas das mais antigas , & de 

vida mais reformada, do dito Convento, & com 

fua informação, & confelho a deporá. 

até Querendo algua entrar no dito Convento 

a tomar o habito defta Sagrada Religião,por efpa- 

um anno inteiro vivirà com o habito íêrvin- 

..■ti do 

çodch 
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% do a*Deos, &os gaflos que fizer feráó áTua cufla da 

tal Noviça ,&íe acabada,o anno ,.parecer á Pre- 

lada ,& Religioia , que convém , lerá admitida a 

fuacompanhia, com tanto que em todo o anno 

eftejaót. ^as as luasalfayas, 5c quanto trouxer co- 

ligo , guardadas , &c a Prelada naò tomara coufa al- 

gua por fua entrada; porem íe a que entrar grado'- 

lamente quizer dar algua coufa pot fua propria vo- 

tade,poderá receberfe, com declaraçaó, que naó fo 

poda dabi temer, ou eíperar algum prejuízo ao 

Convento : & le de algúa que effciver para profefi. 

far naó ouver bom conceito acerca dos procedia 

mentos ,fe lhe dilarará aprofiííaó 3 ainda que paíle 

do anno, & naó íè emendando , fera expulfa do 

Convento, & habito ,com tudo o mais que trou^ 

xcr com figo» 

z}. Naó jurar em coufa algua , falvo inflando 

grande neceílidade , o que nunca fera íèm licença 

da Prelada, & mandato exptefío do Superior a qué 

<dvemfugeicas,ou obrigadas pelo Biípode fua Dio- 

cefi , ou qualquer Legado Apoítolico , & fempre 

em juílas, & honeftas caufas. 

2.4. Se venderem algúa coufa em que haja vi- 

cio, ou defeitos, primeiro o manifeftaiiõ ao comj 

prador. (. 

xy De ncnhúaiõrte jeçeberàó penhores, pra-' 

• ra, 



io Regra das Religiofií da 

ta, ouro , ou dinheiro de peífoas íeculares a titulo 

de depofito, ou íegurança. 

16. Era o dia cjuc a Religiofa for levada para a 

enfermaria , neife dia íe coníeflarà, & comungará. 

17. Todas asfegundas feirasda íomana fe fara 

Prociílao pelos Clauítros, depois daMifia Conven- 

tual , pelos defuntos, tirando nas que vem nas in- 

fra o&avas da Paícoa da Rcfurreiçaô , & Penje- 

coftes, do Naícimento do Senhor , Circunciíao , 

Epifania nas que ocorrerem feitas de nove ii- 

çoens, & na oitava de todos os Santos, & mais f e- 

itas que tem oitavario : cahindo o dia oitavo na íe- 

gunda feira naô averà atai Prociílao. 

18. Em rodas as noites pelo menos terào Ora- 

ção Mental Conventual, em que encomendarão 

aoSenhor o feliz eftado da Santa Igreja Cathoiica 

Romana, toda a Congregação dos Fieis, & Chri- 

lládade,todos os Bem eitores da Ordem 3& rodos 

aquelles por quê a Igreja coltuma otar,& deprecar. 

19. Da Reza dos Officios Divinos guardarão o 

eítilo de S. Vi&or : & o Prelado, avenejo reípeito 

ao limite das Religiofas ,ou algúa coufa de traba- 

lho , lhes poderá taxar as paufas dos verfos, aflim 

na Reza,como na Cantoria;&da mefma maneira 

para que fenáo levantem cedo,& muito de manhaa. 

F/m da Regra* 
CON- 
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CONST1TVIÇOENS. 

E LE rs POR ONDE SE HAM 

de governar asReligioías Reformadas da 

Ordem da Santiííima Trindade, & Re- 

dempçaõ de Cativos no Morteiro de N. 

Senhora da Soledad , fito na Fregucfia de 

Santos , ôc para os mais que de novo fe 

edificarem da dita Religião- 

i. ^~M^>|Stas Conftituiçoens conduzem á mc- 

^ ^p^lhor puteza Religiofa, & à maior ob- 

giMBfrrvanria da Regra, confirmada pe- 

lo Santo Papa Innocencio III. para 

cuja guarda devem as Religioías, & Servas de Jefu 

Chriílo trazer muito na memoria aquella fentença 

de.S. Bernardo na Epiílola da perfeição da vida 

cfpiritual: Para que alcances o que pertendes, que 

he a gloria,duas coufiis te íaõ neceílarias: a primei- 

ra ,que aííimteabrtenlias de todas ascoufas tran- 

íitorias ,que nada delias cures, como íe foílem na- 

da ;a fegunda}que aííim tedèsaDeos, que nada 

digas^obres^udefèjesjfenáoo que creres firme- 

-*•* mentf 



\i Conjlituiçoes das Religiofas Reformadas 

mente que a Deos contenta. 

i. Como pois o eftado Religioío nao fèja oiitra c 

couía mais que bum caminho para a maior perfei- 

ção ,efte coníiílcprincipalmente em os três votos 

cflenciaes: que por iílo íe chamaó eíTenciaes, por- 

que faltando delles a obíervancia ,faltou o eflen- 

cialda Religião: porque aíím como fe a hum com- 

porto humano faltaflehúa das partes eflenciaesnao 

fe chamaria homem ; aflim fenão chamará Reli- 

giofa aquella peflba,que faltar á obíervancia de al- 

gum voto eífencial, ou de todos> pois delles fc de- 

nomina eííencialmente Rcligiofa : íâò eftcs, Obe- 

diência , Pobreza , & Caftidade» & nellesrefumio 

o Senhor toda a perfeição da vida Apoftolica , & 

Evangélica, quando diíTe : Se queres fer perfeito , 

vende quanto poíTues, <fà aos pobres, vem , & fe- 

gueme. Eftcs manda noíía Sagrada Regra obíer- 

var inviolavelmente a todos os que a profeííarem, 

tomando delles principio, como fundamento to- 

tal da vida Monaftica; delles tomaremos também 

Oio para eftas Conftituiçoens, para cuja me- 

líetvancia fe ordena vaò divididas por Tí- 

tulos, & os Títulos por Capítulos, & os Capítulos 

por números marginaes. 

TíTy, 
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«Mií* £** &»:*« Wf**£3 VWíSKtiTHW t^â 

TIT V LO I. 
R ) • •} r, . T Toby! ?/:lc: qlb/1 ? *■ 

Dos Mofteiios, & feus Edifícios. 

C APITUL O Unico 
? , - V- - •- •. V 

\ - ;; ri. . r, frurl no 2£fíí 
Dos Titulo!, & Vabrtca dos Moftetros. 

i . Ii « ' »*•.<* « «/< * 

i. Omo noíTa Sagrada Religião íoíle frr- 

\ j ílituida immediatamente por Deos N. S. 

conforme declarou oSenhor Papa ínnocencio III; 

de feliz memoria, peloilluftre-timbre , & letra , 

com que adornou aSantiílirna Cruz do noíío El- 

ea puLrio , itnpondonos com elle a difficultofa em- 

prefa , ainda com a fuavidade do jugo do Senhor, 

dedil atar, & propagar o myfterio principal de n jf« 

la Santa Fé , qual he o da SanxiíÉma Trindade: 

com razão noífa Sagrada Religião nos ordena , & 

manda , que todas nofías Igrejas fe autorizem com 

o,meímo Titulo, chamandoíe da SantiHima Trin- 

dade. 

i. Em a Regra modificada*, que hoje obíerva- 

mos, fe declarou efta Ordenação, que íe ha de en- 

tender nas Igrejas, que os Religiofos, ou Religio- 

sas edificarem \ porque fê as edificar algum devoto, 

podetlluha pór o Titulo que quizer it>u cóníer- 

oiisrn var 
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var o Titulo que ti veíTe a tal Igreja ja de antes edi- 

ficada, como d^ prefcnce fucede nefle Convento 

das Religiofas deformadas, em que fe conferva o 

Titulo de N. S. da S.oledad , que já de antes unha a 

Igreja. 

3. Serão*todas as Igrejas não muitO grandes j 

mas em húa medida capaz para fe fazerem os Oífi- 

cios Divinos comodadamente t fua fabrica fera 

çhaa ,como na Regra feordena/em fepulturas ,ou 

íupei fluas oílentaçoens-, mas em tudo conforme à 

pobreza Religioía. A Priorefa , nem qualquer ou- 

tra , que feu lugar tiver, poderá principiar obra al- 

oúa , que paflè de vinte cruzados, fem exprefla li- 

cença do Prelado, & parecer das Diícretas do 

Convento. 

TITVLO IL 

Dos Votos cffenciacs. 

CAPITULO X 
* > t 

Da Obediência. 
n- «q • ''jup ' • * - * 

h T3 °r direit0 natural 3 & divino devcm °* 
inferiores obediência a íèus Superiores,ôc 

^sReligipfas con^mafot divida,naóío por fero pri- 
meiro 

f £ / 
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meirq voto, mas por coníiftir nelle ô fuftáaérál da* 

Religião; pelo qtre devem fet mui vigilantes em 

obedecera feus Prelados,& Preladas ,ç'omóíè nèl- 

\ lasobedeceííem a Deos, como açonfelhaS. JPtíuío, 

Tem replicas, ainda que fejáo coufas repugnantes 

á íua inclinação r náo fendo éotltra a fua cónciei^' 

cia, ley de Deos, fua Regra,& eftas ConílítuiÇoes: 

renunciando a propria vontade ao parecer defetií 

Superiores ,obedecepdo a fuas vozes, & preceitos,, 

como fe foíTem proferidos pelomefmo Ghrifto. • 

t.' Se os Prelados mandarem algua coula a ali 

gua Religiofacom preceito ,ou em virtude de far- 

ta Obediência ( o que náo farào fenao em mate- 

iras graves, & de muito pefo ) a Religiofa> què o 

náo fizer , advirta que comete muito grave culpa- 

da Religião, & aífim deve fer caftigada com afpc- 

reza,comoíe dirá no Capitulo das Penirerrcias: ad- 

-vertindo porém o Prelado , ou Prelada 5 qfie íeja < 

ocaftigo com prudência , reíervando-o para tem- 

po que emende , & náo exafpere :.ainda que lhe 

nao íeja mandado com preceito ,íèmpre a fubdita 

deve obedecerem cuja falta íerâ-coligada feguti- 

do agi avidadc da materia ó pedir. 3 • •» 

f. Acottefia,& reverencia, fobre fer dom de 

' Deos, he por^boaotiacao devida-^ todós os maio* 
?tes, & aõs Prelados cíwn róaiqr ifazáo; pek) qbe^nc* 

nbua 
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nbúa Religiofa deve paífarpor diante da íua^ Pre- 

lada ,fem lhe Fazer húa profunda inclinação s & 

encontrandofe com eila em aloúa parte publica 

parará inclinada ,até que paííea Prelada: & fc al f 

gua Religiofa >ou Religiofas, ou todas juntas efti- 

verem fentadas, ainda que feja em Comunidade, 

chegando a Prelada, devem levantarfe em pé , & 

aílim cftarâo ate que ella feaílente. 

4. Ainda que em toda a parte leja obrigação 

fallar a Religioía modeftaroente,cm preíènça da 

Prelada hade fer com maior moderação & feja 

qualquer que for a pratica , a devefufpenderfe a 

Prelada amandar calar. 

5. Adviítão as Religiofas, que para ferem per- 

feitas fubditas devem-regular fuas acçoens pelo pa- 

recer da Prelada ,com cuja faculdade ficaó meri- 

tórias as que de fio naó laó,& as que o íaó, ficaó 

mais meritórias , & ate' nas abftinencias, & morti- 

ficaçoens fe devem regular pela íua difpoíiçaõ, co- 

mo aquellas que naó tem pioptio querer, nem v«- 

tade. 

.6, Ainda que pela Regra os Prelados ordinários 

fe mandaó chamar Miniftros s ajuftandonos po- 

rém ao eftilado Rey no , & confoimandonoscom 

o breve da erecção defte Conventc^conccdido pe- 

ja Santidade do Papa Alexandre Vil. as Preladas 
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fe chamarão Priorefas, & a fua Subftituta,q cm fua 

aufencia goza fuas vezes, & tem os poderes que cm 

feu lugar diremos, fc chamaiá Supriorafa. 

.CAPITULO II. 

Da Tobrezf. 

i. f ^ Omo cm a noíTa Sagrada Regra fc or- 

V j dena que nenhúa Religioía tenha cou- 

fa propria , naô devem poíTuir coufa algúa fern li- 

cença da Prelada s porque nifto confifte a perfei- 

ção Religiofa da pobreza Regular, fendo certo que 

aííim viviaò os Chriftaõs da primitiva Igreja, & os 

Difcipulos de Chrifto Senhor noflo ,que eraõ ver- 

dadeiros Religiofos 3 nem fc dá nome de proprio,ao 

que he de todos cm comum. 

a. Terá cfte Convento, &os mais que íc infti- 

tuirem , rendas próprias na forma dosnoíTos Con- 

Vàntos de Religiofos ,& fe iráo aumentando pelos 

dotes das Rcligiofas, que entrarem de novo, em 

cuja quantia fe ajuítaráo a Prelada, & Difcretas t 

com asdifpoíiçoensdefua fundaçaó,a que naõda- 

rao baixa fem jufta caufa. 

3. Nas entradas, & profiífocns das Religiofas fe" 

paò confentirâ que feus parentes façao gaitos cri 

B traor- 
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traordinarios, mas com moderação conveniente à 

pobreza Religiofa; mas ferâo obrigados a dar cie 

propina para a Comunidade hum moyo de trigo, 

duas arrobas de cerada na entrada, outra na pro/ 

filíao: vinte & cinco mil reis para húa peça da Sã- 

criflia. 

4. As armaçoens das Igrejas aííim em os dias das 

entradas das Noviças , & nas proffloens^como em 

as feftasdo anno , feráó todas em moderada con- 

form idade5fem fupçrfluas oflentaçoens j mas com 

limpeza, aceio, & devoção, que brvaõ mais de 

motivo para levantarem oefpirito a Dcos; do que 

de divertimento aos Temidos exteriores. 

5. Por Ter muy conforme também á pobreza 

Religioía , & aindaá utilidade ,& confervaçaó dos 

Conventos, nao poderão as officiaes lazer trocos, 

alienaçoens, câmbios das roupas ?ou peças das of- 

ficinas íem licença da Prelada; antes tratarão tudo 

com grande cuidado, ôc zelo, com que lênáo per * 

cão , antes fe aumentem fempre , não pedindo po- 

rém mais que aquillo que lhes for neceífario para 

uío, & limpeza da officina que lhes for entregue : 

& para que coníiedas alfayas dasoíficinas,em ca- 

<la húa averà hum rol, em que íc aííentaráó todas 

as peças, & coutas , de Teu íerviço, de que a Prelada 

teta húa copia, para poi ella tomar conta com as 

-MJ li ' Plf- 
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pifcr.ctas todas as vezes que ouver mudança de 

officios,affim para a receíTaô da que acaba, como 

para a entrega da que começa. 

1 6. Em quinta feira maior todos os annos faraó 

as Religioías hum rol, em que eícrevaó todas as 

couíàs que tem de feu ufo, & o entregarão à Pre- 

lada , deíàpropriandofe de tudo, & a Prelada lhes 

concederá de novo o ufo das ditas coufas , íendo 

licitas, advertindo , que em os hábitos, roupas,& 

cellas fejáo as Religiofas todas iguaes, refplande- 

çendo nellas iemprea fanta pobreza. 

7. Porque todo o fuperfluo he indecente ao efta- 

do Religiofo , fe ordena , que naõ tenhaó as Reli- 

giofas mais de tres hábitos, & os toucados brancos, 

chamados capelos, que preciíamente lhes forem 

neceílarios, que feráo como adiante íc dirá na for- 

ma dos veftidos, & toucados s & teràó dous veos 

negros.Nas cellas,cubículos, ou leitos nao poderàó 

ter alfayas precioíâs*,mas algua lamina,ou pa neí,co 

a Imagem de fua devoção, & húa Cruz , ou Cru- 

cifixo , húa efteira para fe aíTentarcm , & almofa- 

da para cozer, quando íè lhes der licença»fóra das 

horas do lavor comum: Breviário , Diurno, & Ho- 

ras de N. S. contas para rezar, livros efpirituaes * 

tudo fem guarniçoens, ou fuperfluas curioíidadesJ 

t. Os veftidos de que ufaráo aílim no exterior^ 

B ij çomo 
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tomo no interior,feráo chaos, & nada terão de fe- 

da,em o que fe encarrega muito ás MadresPriorefas 

vigiem com todo cuidado ,& prohibaò com toda 

a efficacia. / 

í>. Nenhúa Religiofa poderá poíTuir, nem dar, 

nem receber coufa algua fem licença da Prelada , 

ainda que feja de húas para outras ; & a Prelada fe- 

ra obrigada a provelas de tudo o que lhes for necef- 

fario , & fatisfazer às obrigaçoens, & correfpon- 

dencias que tiverem licitas, como também as da 

Comunidade: & as tenças das Religiofas fe poiàó 

no cómum , por fe evitar as grandes inquietaçoens 

que cada hua, pofluindo-as cm particular,poderá 

ter , em lhe encarregarem o conferto dos officios, 

& ogaftode íuas doenças, & outras obrigaçoens, 

q todas deftroem a caridade ,& amor do cómum: 

& qualquer Religiofa,que cm algum tempo quizer 

quebrantar efte preceito ,.encorrerâ na culpa mais 

grave.:- 

« CAPITULO III. 

Do Voto da Cafiidade. 

áCaftidade virginal he tão anexa á vida Re- 

ligioíà,que fó por efta virtude fe deve a hua 

i excellencia de Efpoíà de Chrifto; pelo que 

<lcve húa Religioíã confervarfe aífim pura ,& lim- 

pa, 
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pa , qui todo o feu cuidado , & o íéu defvclo feja 

fia obíervancia de taofoberana prenda, por nao 

fe arrifearem a repudialas o divino Efpofo, que tan- 

V to fe fatisfazda pureza, quanto da impurezafeof- 

* fende. 

i. Nao deve a Religiofa fomente fet cafla, & 

pura na compofiçáo da-acçoens exteriores,na mo- 

deftia dos olhos, & na honeftidade das palavras, 

mas na mortificação dos apetites, & fencidos inte- 

riores,refreando-os com arazáo,para que nenhum K 

leve penfamento tenha entrada cm fua vontade, 
íeguindoao Apoftolo S. Paulo , que não fo enco- ^ 

menda nos purifiquemos das maculas da carne , 

mas também das do cipirito, pois qualquer confen- 

timento da vontade deliberada em materia grave 
hc peccado mortal j & ncfte caio toda a materia 

he grave regularmente. 

3. Se algúa Religiofa vir que defta, ou daquella 

converfaçaò lhe pode nafeer hum perigo , fuja dcl- 

*s la, como deve fazer dó peccado , que fe poderá, 

feguir, pois aífitn fe ha de evitar o perigo , como o 

peccado; & a Prelada té a mefma obrigação de ad- 

vertir às fubditas , por nao ficar cúmplice em feus 

delitos pela fuaomiíTao,de que fe lhe tomará con- 

ta , pois devendo , & podendo, nao evitou o peri- 

go , & eftorvou a occaíiaó.; . > 
* ? Biij CAPI- 
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CAPITULO IV. 

' . f! iji'.'s o xnciaco! oxl t • s,.. - >-Òo - h 

Do Veto daíCUufura. 

u *1 Evem advertir as Reíigiofas, queaore- 

J colhimento eípiritual , fe deve ieguir 

também o corporal,dentro das oíícinas materiaes, 

debaixo de cuja Clauíura devem viver as Reíigio- 

fas com grande obfervancia ,pois he eft a hua das 

principaes claufulas da fua profifTaó, pela qual íe 

fugeitáo a guardar perpetua Claufura, naó poden* 

do lair do Convento em que prafeííaram. 

i. As paredes dos Mofteiros,& fua Cerca,& âm- 

bito que encerra o Teu interior, deve fee de altura, 

& fegurança conveniente ,queraemcom fecilidai 

de fe penetre,nem defóra fe poífa ver o que vai no 

Convento,nem de dentro fe poda examinar o que 

vai fóra. • • ■ , J • ■ 

3. A porta que chamáotRéguUceftarâ fempre 

•fechada, & tera pela banda de dentro duas fecha- 

duras diíFerentes; das quaes terá hua chave a Por- 

teira mór, & outra a Porteira fegunda» qneém ne- 

nhúa maneira a abrira fem eftarem ambas preíên- 

tes, & eftarâm com veos no rofto quando a abri- 

rem ; & da porta defóra terá outra chave o Padre 

Confedor 5 com particular cuidado decque a. fe- 

.'j }i u che, 
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^cíic , & abra peffoalmente, & em íua falta o Padre 

Capellaó , a qual fecharam âs Ave Marias, & na 

hora do íilencio do meio dia , Sc íenão abrira no 

tal tempo, íãlvo para entrar Medico , ou Confef- 

for em algum aperto corporal, ou efpiritual. Em 

nenhum modo fe poderá fallar', nem tomar reca- 

dos nefta porta,fenaõ fendo coufas que naó poíTaó 

entrar pela roda , a que dará expediente a Madre 

Rodeira* & nenhua Religioía particular poderá na 

dita porta receber couía algua , pois he negocio 

que lá compete âs Porteiras,o que fe lhes encarre- 

ga íopena de privaçam de feus ofBcios. 

4., Abrirfeha a porta Regular depois de fe tan- 

ger a Prima, para entrar o orrelaõ, & mais offi- 

ciaes j quando for neceífario 3Sc a roda para fervi- 

ço do Conventojdepoisda Precioíã* mas fendo ne- 

ceíTario por algum cafo de neceííidade,íê poderá a- 

brir antes diífo com licença da Prelada, Sc fechar- 

ícha antes das Ave Marias; Sc nefta forma fe abri- 

rão , Sc fecharão as portas interiores do Conven- 

to , & huas, Sc outras íènao abriram em quanto 

durar o tempo do íilencio , em o qual eftaráõ as 

chaves fempre na maó da Prelada. 

5. Avendo neceííidade de entrar Medico, ou 

Barbeiro, ou qualquer outro official para algua o- 

bra , avcrâhúaRciigiofa deputada pela Prelada , 

B iiij que 
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que vá diante tocando húa campainha , para que 

as mais ReJigioíãs fe recolham ,ou componham , 

para que naò fejao viftas & com qualquer dos 

ditos officiaes iráó fempre duas Religiolás das mais 

antigas, açompanhando fempre lem íe apartarem, 

até que fejao fóra do Convento. A mefma aílitlcn^ 

cia farâm as taesReligioías todas as vezes que en- 

trar o Padre Confeííor, &Capellam , queencrarâ 

a difpoíiçam da Prelada todas as vezes que for ne- 

ceííario pára affiftir ás enfermas, ou quando- em 

cafo preciíõ ouver de entrar Medico, ou Barbeiro 

depois das Ave Marias,para o que fe mandará re- 

cado ao Padre Confertor ,fe já eftiverem as portas 

fechadas , para que abra feche a porta defúra. 

é. Quando eftiverem alguns officiaes dentro da 

CJaufura , procurem as Religioíàsrecolheremíê,ou 

comporemíe deíôrte , que de nenhúa maneira fe- 

jaõ ouvidas , nem viftas com os roftos defeubertos; 

& fe puder fer,de nenhum modo , falvo as que por 

razaó de íeu officio dc neccffidadc devem affiítir : 

& íè os taes officiaes andarem na Cerca , retiraríe- 

ham as Religioías de chegarem ás janelas, que caí- 

rem para ella. 

7. Nao entrarão no Convento crianças , por 

pouca idade que tenháo , & avendo; de entrar al- 

gúa, íc pedirá licença á Prelada, aqual de nenhua 

forte 
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forte dará a tal licença, íe a cr inn ça que ouver de 

*entrár paliar de fete annos de idade. 

8. Averá húa roda comua na Portaria , forte,& 

de tal íorte fabricada , que podendo andar em tor- 

no, fe náo poda ver couía algua de dentro,nem de- 

fora : pela qualreccbáo todos os recados,aílrni pa- 

ra o íeiviço do Convento, cotno das Religioías 

particulares. Teràda parte defóra húa porta com 

lua cadeade ferro, parafe poder fechar de dentro,- 

& outra porta pela parte de dentro , St ambas (e fe- 

charão defdc as Ave Marias ate a Prima do outro 

dia;& na Quarefmafe fechará às cinco horas , quá- 

do fe tanger a Completa ,em o qual tempo fenaõ 

poderá abrir femgrande neceíTidade,nos cafos que 

acima fe diíTe > & também fe fechara nas horas do 

filencio ,& Mifla Conventual. 

9. A cafa da roda fem pre eítarà fechada em 

quanto a Rodeira naó afliílir nella. Nenhúa Re- 

hqioía poderá entrar na dita cafa (em íèr chamada 

pela Rodeira. Na roda averá húa Elcuta, a qual 

fera obrigada a acompanhar a Madre Rodeira a to- 

do o tempo , que nella aílillir > & as mais Reli- 

gioías que nella fallarcm. 

10. Nenhúa Rcligiofa receba cartas,nem refpo- 

da a cilas fem licença da Prelada,ainda q íeja para 

pays,ou irmaõs. Nas Quarefmas? & Advento naó 
efereve- 



zt -Conflituifoes das Religiofas Reformadas 

eícreveráõ; mas em cafo neceíTario poderá difpen- 

iar aM adre Prioreía , que efcrevaó algu as regras 

breves,& as cartas que vierem entregará a Rodei- 

ra a I rdada , & fem licença íua naõ poderá dizer 

a Reíigiofa, que a tal carta veio para «lia, & a que 

mito tor mais ,ou menos remida , íerá caftieada 

ao arbítrio da Prelada. 

ii. Averá outra roda na Sancriftia, a qual fer- 

virâ íó para dar a Sancriífáa porelia o que for ne- 

ceflario para o Culto Divino, & ío para eíte fim fe 

abrira âs horas que for conveniente, & a chave fe 
entregaráânoite na mao da Prelada: & nenhúa 

Rehgiofa chegará á dita roda fem expreíTa licença 

da Prelada, a qual a naó dará por qualquer pretex- 

to leve , fenaó em cafo muy razoavel: & a San- 
er iítáa terá particular cuidado, & advertência de 

nao tal lar na dita roda mais que as palavras necef- 

farias, que forem em ordem ao feu odicio, & para 

o que lhe pedirem para o ferviço da Sancriftia , & 

Igrejas & a que niílo delinquir íerá caftigada ao 

arbítrio da Prelada. 

i*. A grade do Coro fera da grandeza que pa- 

recer conveniente para a cantidade das Religioías, 

& terá por dentro hua corrina,que eftando a Igre- 

ja aberra Íena5 levantará íènaó quando levanta- 

rem aDeoj,fechandofe primeiro as janelas do Co*- 
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ro , deforte que fique efcuro , & nao poíTaó fer vi- 

*ftas"as Religiofas defóra. 

13. Na grade do Coro de baixo averá duas por- 

tas da banda de dentro , que eftaráõ fechadas : & 

terá hum poftigo pequeno com fua porta,& chave, 

por onde as Religioíás recebaóa íãgrada Commu- 

nháo , candeas, palmas, & cinza ; & a chave de- 

ite poíligo teráTempre a Madre Prioreía. For eíta 

grade fcnaó poderá faliar, nem a Prelada dará li- 

cença, íalvoem cafo de urgente neceífidade , &c 

lhe parecer que convém diípenfarcom algúa peí- 

fôa , coníiderada fiia calidade. 

14. O Coníxílionarioeftarà íèmpre fechado, & 

a chave de dentro eítarà em poder da Madre Prio- 

refa , & a defóra em poder do Confeflor : abrirfe- 

ha de manháa ás horas que o Padre ConfeíTor vier 

paraelle, & para fefechará noite, nunca poderá 

ler mais tarde que ate as oiro horas no veráo , ôc 

íeis no inverno: lendo forçofàmente ncceífario 

por razaõ das Confiíloens fe dilararâ mais tempo. 

A Madre das ConhíToens licatá â eleição da Ma- 

dre Priorefa eícolher a mais idónea, cujo officio 

he chamar ás Gonfiflóens, & mandar chamar o 

Padre Confeífor ao tempo, & hora, em que íç haó 

de confeífar, & farfeha toda a diligencia, para que 

as Religiofas fe confcílem todas á vcfpora , para. 

- u: itvri que 
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que ao dia da Comunhão naõ haja mais que re» 
1 .i . • * • 
conciliaçocns. 

iy Averà Locutorios para as Religiofas falla- 

rem com licença da Madre Priorefa; em cada hum 

averà duas grades, dilfintas húa da outra em efpa- 

ço de dous palmos, & meio , & as grades fejaõ de 

ral forte apertadas , que naõ poiía entrar a maó de 

húa pelToa por ellastpela banda de dentro tcráõ 

'húa lamina de cobre crivada, de maneira , que íe 

ouçaõ as Religiofas, mas naõ fe pollao ver: a qual 

fè porá também na grade do Confeíhonario; & ne- 

íla do Locutorio averá hum poíligo de dous pal- 

mos em quadro com fua fechadura , pelo qual fe- 

ráõ viftas de pays, & irmãos , & a Madre Piiorefa 

poderá também difpenfar com tios irmãos de pays,& 

comfobrinhos filhos de irmãos com mulheres, 

aílim parentas , como amigas. 

16. As chaves do Locutorio eftaráõ íèmpre na 

maó da Prelada , & quando ouver de fallar algúa 

Religioía lhe pedirá licença para fallar, advertin- 

do que repare em quem pede a licença , & para 

quem fc pede , &húa,& outra coufa advertida 

concederá,ou negara á tal licença 5& dará a cha- 

ve á Efcuta. Nunca poderá aííiftir Religiofa algúa 

no Locutorio íèm Efcuta , a qual fenaõ apartará 

«m todo o tempo que aReligiolà fallar, mas de 
nenhúa 
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nénhúa force fallarà com as viíltas ? falvo tendo 

para iífo licença da Madre Prioreía. A chave da 

porta do Locutorioterà o Padre ConfeíTor , & to- 

das as vezes que foi fóra terá cuidado de a entre- 

gar à Madre Rodeira. 

17. No Advento, & Quarefma, & dias de Co- 

munhão naó dará a Madre Priorefa licença a Reli- 

giofa algúa de qualquer condição que ieja, para 

faltar cm grade , & as Religioías teráo cuidado'd? 

advertir a íeus pays, que no tal tempo naó podem 

fallar, mas fucedendo fer preciíamente neceílario, 

ou ofFerecendofe algum caio foiçolo , & confian- 

do a Madre Prioreía que as pelloas que querem 

fallar faõ de exemplar vida , te qjue da tal pratica 

íefeguirá aproveitamento efpiritual , poderá dif- 

penfar em os ditos tempos que fallem,naó con- 

íentindo porém que fique Religiofa algúa na gra- 

de em tempo de filencio , & Milla Conventual'; 

. mas na oraçaoda tarde poderá, a Madre Priorefa 

diípenfar.. 

18. Na ca/â do Locntorio, ou Igreja fenaõda- 

rà.de comer a nenhúa peíToa defora , laivo fe for 

doce, & agua } nem a Madre Priorefa o conlenti- 

[ rá , encarregando muito às Madres Rodeiras, que 

o nao façaó > lo difpenfará com peííoa que venha, 

defôra da terra. 
ípEra* 
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19. Em nenhum caio por mais urgente que fe; 

ja , ainda doença mortal , poderá Reiigiofa algíía 

lair do Convento , ou ir às Caldas ; 16 o poderá fa- 

zer em os rres cafos que o Summo Pontífice apon- 

ta, que fao,incêndio fatal, contagio notorio , & 

para ler Pielada de outro Convento ipara eftes fó 
lc permite que a Reiigiofa peça licença a Sua San- 

tidade, lendo ptimeiro examinadas as caufas, & 

•côndiçoens da Reiigiofa pelo Prelado , & Priorefa, 

fem o qual exame ícnaó admitirá a licença de Sua 

Santidade,fem primeiro fe lhe tornar a dar conta" 

deite Eftatuto, para que ordene o que melhor con- 

vier. 

ío. Nenhum Religiofo de qualquer calidade , 

& condição que for poderá fallar a algíía Reiigiofa 

fem licença da Prelada, que com particular adver- 

tência examinara as caufas da tal licença;nem fe 

eximiráò defta ley os Padres ConfeíTor,& Capellaõ, 

que com as Preladas fó poderáó fallar, & diante 

delias com as mais Religiofas fobre os negócios 

do Convento,que confiará primeiro à Prelada fer 

licito , aqualiopena de Obediência íèrâ obrigada 

a guardar efte Eftatuto. 

11 E porque omoilb intento he, que as Reli-, 

giofas verdadeiramente obíèrvantes naó fó fe a* 

partem do mundo,mas vivam fepultadas ao mun- 

do, 
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,4p ^convém, que nem vejao 3 nem fejaó vifhs, a 

cujo receito naõ entrará na Claufura do Convento 

% pelfoa argua de qualquer calidade que feja, ainda 

% que tenha licença dc Sua Santidade para entrar 

nos Conventos de Freiras. 

f**fr£3-8*3 W&3í^-í<3»:*5>3 *£3 S«>3 i<& 

TIT V LO III. 

Do Silencio, Caridade, 5c Iejum. 

C APITUL O I. V 

Do Silencio. 

i- ¥3 Orclnc 0 recolhimento dos fentidos did 

1 poem a alma Religioiã para efeutar os 
coiloquios divinos,& o que mais conduz a cila dif- 

pofiçáo he o íilencio:por iíTo noíTa fagrada Regra 

, determinou tempos, & lugares em que fe deviaob- 

lervar. Primeiramente manda guardar íilencio in- 

violável no Coro, efpecialmente no tempo do Of- 

icio Divino , no Refeitório , noDormirorio,em os 

quaes lugares fe guardará filencio: & no Coronáo 

Vedará recado a algúa Rcligiofa, fem ^edir pri- 
rmeiro licença á Madre Priorefa. 

1. Em todo o ánno fe tangera a íilençiò á noi- 

'd/ui •: n <• ■ v »i>.. J; iyX9 
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* te depois das oito horas , & defde efte tempç^ até^ 

o outro dia depois do primeiro fino da Prima cm 

J nenhum cafo le faHatá; & o mefmo íe obfervará 

110 veráo^tangendoie a íjlcncio ao meio dia, que £ 

durará ate a húa hora s & íe entende defde o dia 

de Pafcoa da Refurreiçáo até a Exaltaçáo da Cruzj 

& íó ávendo cauta razoavel poderá difpeníar a 

Madre Prioreià em algum íilencio. 

*"*3. E para que íe oblerve efta importante Con- 

ftituição,averà húa Zeladora no Convento, que te- 

nha a leu cargo vigiar os Dormitórios , & ver fe 

lc quebra ohlencionos lugares prohibidos:& te- 

rá também a íeu cargo vigiai fe*íe fecham as por- 

tas a feu tempo; ôc quando achar que íenáo aju- 

íláo com as fuas obrigaçoens neftas matérias as 

Religiofas, fará advertência á Madre Priorefa,para 

que as emende, & caftigue conforme a gravidade, 

ou calidadc da culpa. 

4. As oíRciaes pediráo licença para fadarem 

cada mez no que toca a íeus officios, em tempo dc 

filencio-, fe for nccefiario. Só as doentes poderam 

fallar livremente em quanto eftiverem de cama , 

com tanto que nenhúa Religiofa lhes va fallar nas 

horas cfpcciaes de filencio, fem licença da Madre ^ 

Priorefa, que ferá fácil em lha conceder, except 

tuando as enfermeiras, que em «zao de feus offi- 

SÍQS devem aififtir, 
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^ 5'. Nenhúa Religiofa pode fallar com as frmáas , 

que eitaoà obediência da Meítra das Noviças fem 

licéçalua,ou da Madre Priorefa. E as mininas que 
v fe criarem no Convento fera íèmpre a fim dc fc- 

* rem Religiofas, que doutra force nenhua fe criará 

dentro. 

6. Todo o tempo que as Religiofas naó eítive- 

rem juntas, ou em algum officio, & occupaçao da > 

Comunidade, convém muito citarem recolhidcTS" 

nas fuas cellas , porque andarem vagabundas pe- 

lo Convento, ou he indicio de efpirico diítrahido, 

ou occafiona eífe defeito. K 

7. Quando as Religiofas fallarem húas com 

outras, íeja fempre com voz baixa ^Jèm rifos deí- 

compoítos, nem acçoens impertinentes3fena6 fem- 

pre com hua modeítia,& compoítura Religiofa , 

como convém ao feu eítado: o mefmo ferá, quan- 

do fallarem nos Locutorios. 

8. Depois de jantar, & da cea terão licença 

para converfar por efpaço de húa hora em cada hu 

defte tempo , a qual converfaçaó ferá com toda a 

modeftia: porém nas Paícoas, & dias da primeira, 

& fegunda claffe poderá a Madre Priorefa eítender 

>mais eíte tempo : & fe acafo fizerem alguns Dia- ^ 

logos para celebrarem as feitas, fempre íèjaò os 

* trajes dos mais modeítos. N — 

c CAPli 

. s . 
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1 CAPITU L'O II. S • 

J Da Caridade. ^ 

I. T_T E a Caridade a alma de todas as virtu- 

des, pois fem ella, como diz S« Paulo, 

nenhúa he perfeita* pelo que nella fe devem eíme- 

iar mais as peíToas Religiofas , nao lo andando 

Tem pre unidas com Deos cm vincula amoroío ; 

mas entre íi, húascom as outras , amandofe pura, 

& finceramente, como legitimas irmaas, & ver- 

dadeiras filhas da Santiífima Trindade. 

a. Devemfe tratar húas às outras com eftilo dif- 

ferente do €fue uiâ o fcculo, lem aquellas cortefias 

affe&adas, mas convaffeótos Religiofos ,tratandc- 

fe todas com a mefma igualdade, nao íe efcufan- 

do porem a differença entre as mais moças, & as 

mais velhas, moftrandofe eftasmais affaveis, & a- 

quellas mais humildei. 

3. Nenhíía Religiofa fe tratara com outra por 

V.M. & muito menos por vos, mas por R. as Fre- 

ladás ,& asque o ouverem fido , & as mais, por 

caridade ? & as irmàas do Noviciado, & as de veo 
branco,fe chamarão por terceira peíToa. i 

4. As Religiofas que tiverem doze annos d? 

profifíaó para baixo fenaõ nomearaõ Madres, nem 
5 r ! a Ma- 
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*a Madre Priorefa o confentirâ, mas lhe chamaráõ 

por irmãas, & de doze annos para cima lhe pode- 

rão chamar Madres. 

j. Fojaó as Religiofas quanto puderem de me- 

Scericos, remoques s juizo^temerarios, evitando 

difcordias entre íi, não fe efcandalizando por pa- 

lavras a ou por obras * mas fe entre algúas ouver 

algum leve efcandalo, ou queixa , logo fe peçam 

perdaó, ainda que feja a menos culpada 3 & níf? 

fe emendando, & permanecendo no eícandalo,as 

poderá caftigar a Prelada com difeiplinas, ou co- 

mer em terra, conforme a gravidade da culpa. 

6. Aílim como a caridade,regularmente fallan- 

do, he a maior das virtudes,principalmente entre 

as Religiolas, & Comunidades; aílim as amizades 

particulares íaô dignas de reprehenfao , pelo que 

naô fe devem confentir, & fabendo a Prelada de 

algúa familiaridade muito eftreita,a impedirá, naõ 

^çonfentindo que fefallem com tal particularidade 

ainda nas horas de recreação, mas converíem to- 

das geral , & urbanamente. 

7. A caridade para com as enfermas nao deve 

fó rcfplandecer nas Preladas, & enfermeiras, mas 

Vodas as Religioías as devem vifitar, fervir, & ani- 

wnar a fofrimento. 

8. Nenhúa Religiofa pode reprehender a ou- 

Cij tra^ 
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tra, nem mandala ,mas amoeftar, lembrar, acon- ( 

Telhar ? ou pedir com toda a caridade, & humil- 

dade; porem á Prelada avendo de que advertila 

o nao farão fènão as mais velhas , & mais antigas,^ 

com toda a fumição, & humildade de fubditas; & 

pot eftas antigas o poderão fazer também as mais 

moças, fentindocoufa de que íe poífa fazer adver- 

tência. 

%. As Religiofas do Coro não poderão mandar 

ás de veo branco , que as firvão, porque não fao 

^criadas íuas, nem no Convento pode aver criadas* 

&fó fao deputadas, como ellas, pata o iêrviço de 

Deos, & do comum *, & aprendão do Senhor Jefus, 

pois não veyo a íer fervido, mas a Ter vir, como el * 

le diíTe j & aílim poderão aíTiftir como as mais em 

o Coro: & as que fouberem ler , ajudaram no Of- 

ficio Divino, mas não poderão fer Hebdomada- 

rias, nem Cantoras , porque tudo obfervarao as 

Preladas, por aflim fe evitarem alguns danos. 

CAPITULO III. 

*2)0 Jejum. 

ih"" * NA materia do Jejum não temos mai/ 

que advertir neftas Conftituiçoés, rotis 



\ w • 
da Ordem da SS. Trindade, '• yj 

^^Qe/.emeter *s Religiofas ao que a Regra ordena* 

advertindo que diz S. Ba/ilio, que ás Virgens con- 

^ íagradas a Deos he tao neteífario o jejum , como 

a reípiraçáoi porque fe efta aífegura avidadocor- 

J po, o jejum íegura a vida da alma : naô ío o ab- 

fter de culpas, que he jejum eípiritual, mas ainda 

o abfter de manjares do corpo , que he jejum cor- 

poral; defte diípoem a Regra aflim : Que jejuem 

as Religioíãsdefde a Dominga mais próxima áTe- 

fta de S. Martinho hiemal, ate' a feíla da Nativi- 

dade de NoíTo Senhor exclufivè : & da .Dominga 

in Quaquagefima até a Pafcoa da Refurreiçao ex- 

clufwè; & em todas as íèftas feiras do anno , tiran- 

do as que cairem nos Oitavarias folénes. Jejuarão 

mais todos os jejuns que a Igreja manda jejuar. Po- 

derá a Prelada difpenlãr,ou aumentar os jejuns por 

cauíà de idade, enfermidade, ou qualquer outra 

razoavel ,6c urgenteneceílidade ;porem atai dik 

, penfaçaõ nam poderá fer com toda a Comunidade, 

mas com alguas neceffitadas, 

. úii j/f.', j f jjuijo: ~yj (ai/n ^ 

Õ.f rinoq & t rrí31fi> 

a mDflnimsOf oní) obnuiálo oí 

u i Í/&:• f>c> ;' • -rjo 

i'-»• •• ]ti ) oJii.ji, J Is 
* \ '#• I  

í. ..... l i í Jlip 31# J ;ííix>i 3i> J.Uji J-líi'.b 

Çiij jTITSi 
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TITVLO IV. 

Dos Exercidos Efpirituaes. J 

CAPITULO I. 
• b-89t&Í(láfff jb Wliv'i z 9 

Do Coro , & Ofício Divino. 

Frequétaçaõ do Coro he proprio officio 

l\ dasReligiofas por iffio íe chama of- 
ício : & das virgens he proprijffimo louvar a íeu 

Efpofojefu Chrifto em todas as horas j pelo que 

devem as Rcligiofas eslorçatfe muito para efte mi- 

nifteriojde maneira q naó faltem ^a algúa Hora tio 

Coro, nem antes de acabada fay ao delle fem urgê- 

te , & preciíã necefíidade , mas nunca fem licen- 

ça da Prelada , ou de quem prefidir. t 

i. Ao Coro fe tangerá, fempre a qualquer Hora 

duas vezes com o íino , & com baftante intervallo 

entre hua , & outra , para que as Religioías íe pre- 

parem , & ponhaó expeditas, para que principian- 

do o fegundo fino, caminhem ao Coro , deixan- 

do qualquer outra occupaçaõ; & fe algúa tardaj^ 

deíòrte que entre depois de principiada a Hora,íe 

deixará cftar de joelhos ate que a Prelada lhe faça 

VTir " i.iin M 
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#\j£/uji(para fe levantar, & fazendo hua profunda in-( 

clinaçao para o Altar,fará logo outra para a Prela-^i 

% da, ou para quern prcfidir; & as mefmas inclina-\ 

çoens fará todas as vezes que entrar, ou fahir do 

| Coro , ou em algua Comunidade. 

3. Na Reza do Officio Divino fe conformarão 

com o Breviário Romano , acomodando as feftas 

de noífa Ordem, como no Caderno delia fe a pom 

ta > & o mefmo fe fará nas feftas do Arcebifpaclo. 

Em cada fomana rezarão híía vez da Santiffima 

Trindade,em dia nao impedido com fefta denode 

liçoens ,& outro dia do Santiílimo Sacramento, & 

aos Sabados do Santiffimo Nome de Maria, que 

tudo ifto nos he concedido por Breves Apoftoli- 

cos; mas entendefe fempre ,não avendo no tal dia 

Officio de nove liçoens. 

4. Coníiderem as Religiolâs quando rezao di- 

ante de quem eftaõ ,& com quem falláo, que fal- 

, lao com Deos,& que affiftem os Serafins do Ceo , 

para que nam íó fenam defeuidem a interromper a 

v reza com alguaspraticas impertinentes, mas para 

a perfeiçam com que devem íâtisfazer efte tam al- 

to minifterio , rezando com grande paufa , & e£ 

W>ecificaçao, nam interpolando huns veríos com 

Y>utros: advirtam muito nas inclínaçoens,& conti-1 

a9 Gloria Tatri, como paliando de 

C iiijj hua 

V 
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húa parte para outra ,pondo os joelhos no cham^ 

ao SantiíTíitio Sacramento , & lhe faraó também 

/ reverencia com a cabéça , quando chegarem á E- 

ftante: o mefmo faraó as Cantoras quando diífe- 

rem Antífonas, Veríos» Píalmos, & Benedicamus. 

j. As Matinas fe dirâó em todo o anno à ptima 

noite ,dasoito horas por diante , falvo em razam 

ítçjzrandes calmas, & tempo de Canicula quizer a 

Prelada difpeníar fe digaó ás íeis horas da tarde. O 

que as Religiofas haó de cantar por obrigaçaó he 

aPrima da Calenda do Natal, a Terça do Eípirit) 

Sanro,a Noa dia da Aícençaó, as Vefporas das 

Feítividades maiores, & as Matinas do Natal, Paf- 

coas da Reíurreiçaó, Pentecoítes, da Santiífima 

Trindade, & os quatro dias maiores da Somana 

Santa , & as feitas deNoíTa Senhora,que tem Oita- 

vario. 

6. A todas as Hora s do Coro fe tangerá pelo eíti- 

lo feguinte : Defde dia de Cinza are dia de todos 

os Santos fe tangerá a primeira da Prima ás cinco 

horas da manhãa , & ás feis fe dirá a Prima ; & às 

oito horas, & meya íè tangerá às Horas,as quaes fc. 

poderâm dizer todas juntas,quando ouver occupa- 

çam , excepto a Noa , que defde dia de Pafcoa da^ 

Reíurreiçam até a ExalraçamdaCruz fedirà àhúa 

hora , tirando os dias de jejum> & defde efte meí- 

mo 
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^moj.empo daPafcoaaté a Exalraçam da Cruz le 

diràõ as Veíporas às tres horas,& as Completas pe- 

Jas cinco em todo o anno \ &c defde o mefmo dia 

da Cruz até Pafcoa fe diráó as Wporas ás duas 

^ horas, & fe tangerá a primeira das Completas às 

quatro. 

7. Cantaríèha Mifia ás quintas feiras ao me- 

nos de quinze em quinze dias, quando fe reno- 

var o Santiílimo Sacramento, naò avendo alg 

impedimento precifo, & nofimcantaráó o hyin- 

no Tange lingua , com toda a paufa ,& devoção^ 

8. Em quanto rezaó o OtHcio Divino edaráõo^ 

Coros alternativamente Tentados, principiando a 

edar aflentados pela parte aonde he a Hebdoma- 

dai porém no veifo ultimo de cada Plalmo fe levan- 

tem todas, antes que comecem o Gloria Tatri, pa- 

ra que comodamente poílaó fazer todas as devidas 

inclinaçoens; & o Coro que lhe pertence aílentar- 

, .fe,onáo fará fenáo depois de principiado o Plalmo. 

9. Nos dias maiores, como fedas dúplices ma- 

iores, Quinta feira Maior , feda do Santiífimo No- 

me de Maria, íempre fará a Hebdomada a Madre 

Priorefa , & as outras fedas menores que edas, & 

*Vmaiores que outras, fará a Hebdomada a Madre 

^Suprioreía, & nedes dias começará o Coro da par- 

fte onde ediver a Prelad^. Quando o Senhor edi- 
ver 
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cr expofto,atodo ©Officio eftarâó em pc, falvo^ t 

m as Matinas das Trevas, & as mais, & nas Vef- 

oras, que Forem cantadas, & nas Miflas, ao Oí- 

fertorio, Epiftola, & Sermaò. 

ío. Aos Sabados depois de Completas dirão a 

Ladainha deNoífa Senhora em Comunidade com 

a Salve Regina primeiro , & em quanto íe diz lan- 

çará a Hebdomadaria agua benta a todas as Reli- 

g 10las ; & o mefmofaiâ ao Domingo em quanto 

iediíler o AÍperges : & a Madre Priorcfa lançara 

agua benta ás Rcligiofas à porta do Coro a noite 

antes de Matinas , & emfeu lugar, a que prefidir. 

ii. As Religiofas que viverem á obediência da 

Meftra das Noviças,rezaráo todos os dias em o No- 

viciado o Officio de NoíTa Senhora, naquellas ho- 

ras que melhor parecer á Meftra das Noviças, ti- 

rando os dias em que no Coro fe reza o Officio de 

Sofla Senhora por obrigação do Officio Divino, 

yque então com iflo fatisfazem , & efeufaó de o 

rezar em o Noviciado. 

it. As Religiofas Converías, ou de veo bran- 

co , que naò íouberem ler, rezarão todos os dias 

por Matinas a oraçáo do Padre ttojfo, & Ave Mariay 

Credo , Domine labia me a aperies, &c. com quinze ^ 

Padre noíTos, & Ave Marias, & por Laudes dez 

vezes o Padre noífo , & A ve Maria, & por Veípo- 
ras 
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Y ^ras quatorze vezes,& nas mais Horas,por cada hú; 

*fète vezes;& cada hua acabarão com PerDominu> 

nojlrum , &c. Benedtcamus Domino, &c. & ultima^ 

mente com a Salve Regina: com advertência, que 

^ não faltem ao Cora , & íe deíocupem de fàas obri- 

gaçoens , para com as mais íè acharem ao Officio 

Divino,& em todo o cafo fempre à Mifla do dia. 

CAPITULO IL 

Da Oraçao Mental.. 

r. f ■ ' Odosos dias averâ duas horas de Ora- 

JL çáo Mental em Comunidade , húa de 
manháa, que fèrâ íempre antes da Prima, & outr 

de tarde depois da Completa. Nefta de tarde po- 

derá difpeniar a Madre Prioreíâ por caufa de algúa 

grande folenidadc: como também aos Domingosj 

, í\2l qual eftaTaõ de joelhos em quanto fe diz a pri- 

meira Antífona, & Oraçao-, & fe lé o Capitulo,ou 

parte delle íobre que fe ha dc meditar , & depois 

de acabado podcrâm as Religioíàsficar de joelhos, 

ou .do modo que puderem.. 

i. Antes quedem principio âOraçam Mental 

•Cfe dirá íèmpre a Antífona Benediãa ptSanãtffima 

^^Trmitas y &c. com oVerío Benedtcamus Patrem , 

-I' V. 
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taOraçáodaSantiíTimaTrindade, que diíâ^ \ 

a Hebdomadaiia ;& a mcfma lera hum elpaço pe- 

, lo livro da meditaçam, dizendo icmprc primeiro: ^ 

Lm nome dcNoflo Senhor JeíuChrilto; & ierá,acc ^ 

que a Prelada lhe taça final , & feito íe itâ para o 

leu lug.>r poile em oraçam como asmais.Em quan* 

to efti verem â Oraçam Mental nenhúa ReligioU 

poderá ufar de contas, nem otaçoens voçais, por 

leriam perturbarem a íi, & as outras do fervoroso 

efpirito, com que devem eftar empregadas name- 

çfviaçam dos Divinos myílerios, a que mais a íua 

ádevoçam, & o tempo as inclinar. 

3. Acabada a oraçam,que ferâ quando a Prela- 

da fizer final, fe dirá no fim a Antifona da Con- 

> ceiçam , que começa , Conceptio tua , comfeu 

Verfo , & Oraçam; & logo fc feguirám as Orações 

dos NoíTos Santos Patriarcas, pelo Summo Pontí- 

fice , pelo Rey, & ultimamente pela paz •, & todas 

cftas Oraçoésefcriras emfuataboa, para que nao 

haja confufaó, & embaraço: & advirta a Prelada, 

que nao deve eftender o tempo da Oraçam mais 

q a hora aífinalada, porque o que fe intenta para 

avivar o efpirito naõ íeja caufa de o enfaftiar : &C 

( devem advertir as Religiofas, que he efte exercício^ 

da Oraçaó Mental tao neceffario á vida Religiofa^ 

que fe vieífe a faltar, feria fua vida muy infrutife- 

 *  " CAPla 
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CAPITULO III. 

Da Confijjao-} & Comunhão. 

| i. ÊT ^ Onfeifarfehao as Religioíãs ao menos 

j hua vez cada fomana ; & fora diíto fe 

poderám confeííar codas as vezes que íè fentirem 

com algum efcrupulo de concicncia, para o que_a 

Prelada livremente lhes concederá licença : &f"na 

Quarefma , & Advento comungarão tamben*âs 

quintas feiras, & em todas as feitas de noíío 

demptor Jefu Chriílo, & de fua Santiííima Má 

a fempre Virgem Maria: nas feitas dos Apoítolos, 

nas feitas de nofla Ordem, & abíôlviçam do noíío 

Efcapulario. 

TIT V LO III. 

Dos Exercícios Temporaes. 

C APITUL O I. 

Do Exercido, O* Lavor das Keligiofas. 

»*» 

\ 

* "A 

Verá húa caía comua, em que as Reli* 

giofas fe ajuntem a lavrar, ou cozer; o 

que 
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ue faráo cada dia por efpaço de húa hora,& fem^ 

re eíte exercício fera em utilidade do comum , & 

Prelada , ou qualquer outra Religiofa , que ella ^ 

para iíío determinar, rerâ cuidado de repartir a ca- 

da húa o em que fe ha de occupar: 8c poderá tam- ^ 

bem a Prelada eftender eftetempo, iè a necelíida- 

de o pedir ; ou difpeníãr nelle , fenao ouver necet- 

fidade :& fempre eftará á fua difpoíiçao que hora 

""lí^fe fer. 

► Nefta cafa nenhúa Religiofa farácoílura par- 

lar , mas fó aquella que lhe for mandada por 

nua das íobreditas, com tanto que tudo que lavra- 

rem , ou cozerem íeja em utilidade do comum : 8c 

tendo algúa coufa particular que cozer , ou lavrar, 

* fó o poderàm fazer em os feus leitos , 8c cellas ; 5c 

procurem feja fempre com licença da Prelada,para 

que todos os feus adias tejao meritórios com obe- 

diência. 

3. Fora do tempo da coftura comua náo efta- 

ràm nunca ociofas, mas o tempo que lhe reftar,ou 

da Oraçam , ou de qualquer outro exercício efpi- 

ritual,fempre íe occuparám com licença da Madre 

Priorefa em algúas coufas neceíl arias. 

^ I 4. Em qualquer lavor em que eftiverem, ou fe-V- 

a comum , ou particular, poderám conlértar os J 

hábitos, & remendar afua roupa interior, def 
que 
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jpra cuidado a Roupeira , 5c Veftuaria , dando 

primeiro diííocontaà Madre Priorcia : Sc podcraò 

# também fazer as ciuzes dos Efcapularios. 

5. Sempre que eftiverem em o lavorcómum,Ie« 

} líi húa Religioía que a Madre Priorefa depurar ca- 

da íômana por hum livro efpirituai,para que fenao 

divirta o eipirito quando as maós trabalham , & 

para quefe conformem as acçoens inreriores com 

as exteriores> St neítaliçaõ poderá d fpenfar a Ma- 

dre Priorefa avendo caufa pftcifa , ou razoavel. 

Também poderádifpenfar na dita hora do lavN^ 

do Natal ate' os Reys exclufívè , & oiço dias ante? 

do jejum do Advento ,& outros oito antes do je- 

jum da Quareíma, Sc nos Oitavados das Pafcoas, 

& nos dias mais íolenncs, Sc feitas da Ordem. 

6. Em quanto as Religiofas corem, ou lavram 

em comum, nenhua íêm urgente caufa fahirá da 

cafa do lavor, Sc tendo-a, a comunicará á Madre 

.Priorefa ? 011 aquém em feu lugar preíidir,tornan- 

do brevemente ,fe for poílivel, para a dita cafa. 

7. Naõ coníinta a Madre Priorefa que íe façaó 

curioíidades íemíua licença,faivoforéem utilida- 

s #d e do comum,& ornato dos feus Altares, Sc Culro 

^Lpivino. Na5 fe occuparáó em fazer doces lenam 

^fcor ordem da Madre Priorefa para ogaítoda Cõ» 

^^nunidade, Sc enfermaria, que repartirá eíta occu- 

paçam 
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paçam pelas Religiofas que lhe parecer. 

CAPITULO II. 

Vos Officios, & cemo fe hao de ater belles. ^ 

E a ociofidade may de todos os vícios, 

_ pelo que bem íe pôde julgar vicioía a 

r...oa que fe entrega à ociofidade ; pelo que diz 

S.Jeronymo, quec*m difficuldade venceráodia- 

l^àquelle que eftiver fempre occupado , para o 

que devem armarfe íempre as Rcligiofas da occu- 

paçaô , para que varonilmente poííaó refiftir ás 

tentaçoens. 

z. Nenhua Religiofa eílará femproprio officio, 

cu íeja do Coro , ou Converfaj de tal íoite porém, 

que o trabalho fique igualmente repartido, nam 

tendo húas todo o trabalho , & ficando as outras 

aliviadas. 

3. A Madre Priorefa com as fuas Difcretas re- 

partirão os officios q naõ pertencem á eleiçãofolen- 

ne , dos quaes íè dirá em o titulo das Eleições; 

Sc fendo as Religiofas poucas, a cada hua fe po> 
dem encomendar mais officios, com tanto que e " 

obiigaçoens de hum officio fenaô encontrem cor 

as obrigacoens do outro. 
4. Tal 
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4. Tanto que a Prelada encomendar a algua 

JelígTofa algum officio, ou feja em Capitulo, ou 

fóra delle, logo a tal Religiofa porá o joelho em- 

terra , & beijara a mao á Prelada em final de lua o 

Jbediencia prompta , fem replicar ao que fe lhe en- 

comenda i & fe tiver algúa eícufa, naò a dará logo 

em publico, mas em particular â Prelada,que com 

as Difcretas julgará lè he a efeufa relevante,& fen 

do,elegerá outra em Teu lugar : & advirta a Pre 

da, que íè deve aver com prudência na diftribui 

çao dos officios,regulando-os pelos talentos das 

ligiolasjconfiderando o efpirito , & forças de cadí 

húa , para que com maior perfeição exercite os of- 

ficios que lhe encomendarem. 

5. Se a official nomeada para qualquer officina 

entender que por fi fó naõ pode dar a de vida ex- 

Eedição ao feu officio,pedirá ajuda à Prelada,a qual 

íe affinará outra Religiofa por companheira,em 

quanto neceífitar datai ajuda. 

6. Quando algua official acabar o leu officio, 

ou for tirada delle por algúa razao, ao entregar a 

officina íelhe tomará conta das coulâs a cila per- 

W ^tencentes, & pela meíma conta fe entregará â que 

^^le novo entrar em preíença da Madre Priorefa,ou 

^Bupriorefa 5 que pelo livro iráo vendo as peças j & 

As que forem acrecentando iráo eícrevendo de 

novo. D 7-Ne- 



5© Conjlituiçoes das Religiofas Re jornal as 

7. Nenhua Religiofa íè entremeta em o officii 

de outra , nem entre em íua officina fem neceíffi^ã^ 

de precifa , & licença da official delia •, & para que 

cada qual tenha completa noticiado que compe- 

te á fua obrigaçao,a Madre Priorefa dará hua copiai 

a cada húa do que toca á fua officina, tirada do O- 

riginal deitas Conflituiçoens. 

TITVLO VI. 

Do numero das Religiofas, & 

feu trato. 

CAPITULO 1. 
* ' ' . . . * 

Do numero dos Religiofas. 

1 . TÍ3 Orc]uc a experiência tem moítrado aue 

os Conventos ? que não tem numero 

certo de Religiofas, fenaó ferve fua Divina Mage- 

ílade,dc que fe exceda a elle,por fe porem em rif- 

co de fe experimentarem grande* ruinas efpiri- 

tuaes,&temporaes , & faltas de rendas .-ordena efU' 

noffia Conftituiçao, que o numero das Religiofas^ 

deite Moíteiro de Noíla Senhora da Soledad fejí 

e trinta & tres, convém a faber, vinte & íete d< 

vc< 
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^co^preto , & ieisde veo branco: & toda a Prelada, 

& Diícretas doConvento,que intentarem quebra-f 

tar efte Eftatuto, fejao privadas de feus officios, & 

de voz a&iva , & paffiva por tempo de leis annos, 

& em nenhum cafo feráo admitidas por nenhuns 

Breves de Pontífices, nem diligencias por mais po- 

deroías que fejao. 

CAPITULO II. ff 

Djs Vejlidos, Hábitos , O* Toucados. 

l. ' ■. * Odos os Vertidos das Religiofas ferao 

1 de láa bráca,como difpoem a noífa Re- 

gra; pelo que nenhúa Religiofa íe veítirà de outra 

cor, nem poderá trazer camifa de linho , falvo em 

cafo de neceffidade, com licença da Prelada,& ain- 

daaílim fera com tanta cautela, que lhe nao feja 

-.vida. As camiíãs ordinárias das Religiofas feráo de 

çftamenha , de láa branca fingela, ou de eftopa. 

i. Da mefma eftamenha feráo as Tunicas, Ef- 

capu!arios,& Mantos,& Vafquinhas* & nos Ef- 

capularios, & Mantos teráo a Cruz da Santiffima 

Trindade,as quaes feráo da grandeza competente 

á largura do Efcapulario 3 hum pouco mais peque- 

na que o uíòdosRelígiofos, fem nenhúa curipíi-, 

D ij dadc. 



5i EcrMitui^ceí dai Heligicfas 'Rrfcrtr.adas 

dade. As Tunicas feráó de comprimento quç 

braõ ope',mas naó arroje ■,& de roda teráó dezaíè- 

te palmos, & teráo refegos; & também os Eíca- 

pularios de altura detres dedos, & feráo maisaltos 

os Efcapularios, que as Tunicas,bua maó traveífa. \ 

As mangas da Tunica feráo de comprimento que 

cheguem aos últimos nós dos dedos, de meia vara 

em roda , com hum talhofinhoque poiTa fuftentat 

olênço. Também poderáó ufar de Vafquinhas de 

branqueta. 

Os Mantos feráo mais curtes que os Hábitos 

meio palmo, & teráo ao lado eíquerdo a Cruz da 

Santillima Trindade,& de roda teráo vinte & qua- 

tro palmos pouco mais, ou menos. 

4. Além do Efcapularioque trazem,fem o qual 

nao poderá fahir nenhúa Religioíâ fora da cella , 

nem para outra parte algúa r-teráo outro Efcapula- 

rio mais pequeno,para de noite terem comfigo , o 

qual náó dcfpiráõ ainda eftando doenres. 

j. Poderáó ufar de envoltas de baeta branca 

com que fe defendam do frio no inverno,mas nun- 

ca iráó com ellas a Comunidade algua , excepto ás ^ 

da Oraçaó , em que poderáó ufar delias. Poderám 

também ufar de húas envoltas interiores da mefma^ 

aeta branca. » 

<. Os Toucados das Religicfas,a que chamaoj 

capç< 
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• .capelos,fempre feráo baixos, & de tal comprimen- 

to, que deixem as Cruzes do peito deícubertas ,1 

• para o que andaráó os ditos capelos lèmpre fobre os 

Efcapularios. 

7. Os veos da cabeça chegaram meio palmo a-' 

baixo do cotovelo , & teráotres palmos de largo 

pouco mais ,ou menos: os do rorto ficaráo levan- 

tados do chaó palmo & meio, & íèráo quaíi qua- 

drados. As Irmans Co verias fediíFc rençaráô das do 

Coro fô na cor dos veos, que feráo brancos. 

8. Todas juntas em hum dia veftiráo haS^s 

lavados, quando a Prelada apontar , & fora deítS^* 

dia naõ o veftirá nenhua, íopena de andar com 

ellc por lavar até a outra occafíaõ. Tiraíè defta re- 

gra o dia de profiífam , ou quando ouver exprefla 

neceííidadede fedavar o habito que traz vertido, 

que entam poderá a Prelada difpenfar que mude 

de habito. , • 

' *• 9. Nenhua Relfgioíà de qualquer condiçam 

que feja poderá calçar íàpatos , fenam fapatas de 

Couro preto,com fuas folas,& pantufos baixos fixa* 

dos femguarniçaó algúa, mas deftes fò ufaráo nas 

^ otficinas baixas, por evitarem o dano que lhes po- 

de fazer à faude. 
- ^ » 

^ . "* • 1 » 

D iij ÇAPI- 
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CAPITULO III. 

i.,h cii:o ob 2t: i -O *ii r 

Dw Leitos ? Dormitories. 

rjn 

. i 

i. ' ^ 1 Odas as Religiofas dormirão em hum l 

mefmo Dormitorio, em celJas diílin- 

tas,&em nenhúa maneira durmaõ juntas, nem 

duas namefma cella, nem a Prelada o deve con- 

ientira nenhúa. 

í. As camas confiarão de húa barra de taboas ca 

"icos de ferro de altura de dous palmos,hú enxer- 

gão de palha,cabeçal deláa,láçoesde eílamenh3,do 

mefmolote q a dos hábitos,ou de eílopa,cobertores 

de papa, & de pano, 8c húa cuberta de cubrir a 

^ cama, para rcfguardo da meíma eílamenha. 

3. Nenhúa religiofa entrara na Cella de outra 

em qualquer tempo que feja,fem ter licença geral, 

ou efpecial da Prelada, que a naõ dará com facili- 

dade; mas feouverde entrar húa na cella de outra, 

naõ íerá fem primeiro bater ,ou dar final , & lem 

que a Religiofa de dentro lhe diga,Deo grat ias. E- 

íiandoalgúa Religiofa fora da fua cella , nenhúa . 

outra pôde entrar nella , falvo por mandado da 

jPrelada, a cujo arbítrio fera caíligada a que neíle « 

' cafo delinquir, conforme mais, ou menos for re- "Jf 

fniíTa. Eftando algúa Religiofa indifpoíla ema eel- l 

la, 
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la, fempre as que lhe forem afliftir fallaraó em voz 

baixa , deforte que fenao quebrante o filencio} & | 

nas horas em que mais particularmente fe guarda, 

Ihenaô afliftir áo maisaue as que precifamentelhe 

forem nectflarias pata lhe acodirem ao de que ne- 

ceflitar. 

4. Antes que as Religiofas fayam da lua ceila 

pela manhãa, devem compor as íuas camas, &cu- 

brilas,guardando fempre limpeza,& aceio .ta? 

fuas cellas, barrendo-a , alimpando-a , porque a 
limpezaexterior he indicio manifcfto do int^jor 

aceio d'alma. 
CAPITULO IV. 

De como fe bdo de prover as Religiofas. 

,• \ Toclas as fteligiofas ^evc a pre^acla ad' 
/A miniftrar o íuftento temporal, & pro- 

vimento , como a fua propria pefloa, conforme a 

diípofiçao da nofla Regra, nao divertindo as ren- 

das do Convento cm outras coufas,que nao fejam 
utéisà Comunidade, Ôcneceflidade das Religioias, 

cujo bom trato deve procurar com grande ze!o,& 

providencia, o que ira fazendo pelo difcurlo do 

triennio,com o devido cuidado, & cuidadoía dili- 

genciai o que fará a todas as Religioias profeflas, 
■ 1 * nsiii ain- Diiij ain- 
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ainda que eftejao em o Noviciado ; ponto que fc^_ 

deve advertir muito em as Vifitas, examinando as 

receitas, & as defpezas. 

z. Naó fó deve a Prelada fer folicita em admi- 

niftrar às Religiofas o provimento das temporali-\ 

dades, mas também em o efpiritual, procurando co- 

nhecer as inclinaçoens de fuás ílibJitas, para fe a- 

juftar com cilas ha difpofiçaó de Prelada , fazen- 

~d#fe toda para todas, como verdadeira máv,emen- 

dando, caítigando, & confolando com brandura, 

paç< que nam fintam a renunciaçam quefizeraó do 

^iundo ,& de Tuas pompas, & regalo * antes con- 

tentes do feu eftado creçaõ muito em o ferviço de 

Deos, fazendo fempre frutos dignos de penitencia, 

& de aceitaçam divina. 

3. No provimento das Religiofas enfermas,ou 

convalecentes deve a Prelada moftrarfe muito mais 

folicita , procurando com todo cuidado q lhesnaõ 

falte couía algúa, nem o que os Medicos lhes man- 

darem aplicar; para o que fera muy continua em 

vifitalas ao menos duas vezes cada dia, naó íè fian- 

do fó das enfermeiras , a quem amoeítará fempre 

o grande cuidado de fuas obrigaçoens,& officios. 

f, 4- O mefmo cuidado terá em adminiftrar ás mais , 

officiaes, tendo vigilância grande fobre o provi- ^ 
mento das officinas, fe eftaò providas de tudo , o 

que 
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que he nece/Tario, & pertencente a cada hua: mas i 

de nenhua forte fe entremeterá a querer fazer por 

fy , o que devem obrar as officiaes, advertindo as, 

& mandando-as y para que naó haja faltas- 

CAPITULO V. 

Da Refeição das Religiofas, 

*• M* ^ Onforme a fraqueza dos fujeitos defies 

V-i tempos,de vem conformaríe as RelicnSL 
las com a modificação da nofla. Regra, pela qual®^ 

poderão comer carne em Comunidade todos os 

Domingos, terças, & quartas feiras , & nos mais 

dias peixe,, excepto o Oitavaria do Natal, & das 

Pafcoas, cm os quaes poderáõ comer carne na Co- 

munidade os dias que a comem os outros fieis;por- 

quecomofahem entamda Quarefma , pódef ler 

muito nocivo aiaude comer hum fodia carne, & 

tornar logo ao peixe. 

!• Tangeraó â mefa todos os dias duas vezes 

com a campainha ,com que fe coftuma tanger no 

Convento para ajuntar a Comunidade : depois da, 
Paícoa daRefurreiçao até a Exaltação da Cruz tá- 

geráó ao jantar âs dez horas, tirando nos dias de 

jejum, que íeiâ fempreás onze; & â noite tange- 

rão 
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I ráo à cea depois da Oraçáo Mental. Tetao hurrç 

' quarto de exame no Coro antes de irem para o jan- 

/ tar , & outro depois de Matinas > mas fcmpre fica- 

rá ao parecer da Prelada o diminuir efte tempo. 

3. Tocada a campainha á Comunidade, fe a-1 

juntaram-as Religiolàs na caía De profundi*ju- 

tas fará a Prelada final,a que a mais moça irá tocar 

a campainha , & acabado efte fegundo final,fe le- 

vantará hua das Cantoras da íomana,& principia- 

rá o Plalmo De profundi*^ que todas íeguiram al- 

ternativamente a Coros até ofim, & dito Requiem 

'«temam, dirá aHebdomaria,P<tfiT nofter , & com 

os Verfos, & Orações,Deus veni# largitor, & Ride- 

Hum Deus, & dito Requiefcant in pace ,entrarào pa- 

rao Refeitório, diante as mais moças, parando no 

principio ,&no fim a Prelada. 

4. Eftando neíta forma cada hua no feu lngar 

em pé com as coftas para a mela, todas abaixarao 

as cabeças em quanto entrar a Prelada, fazendo in- 

clinaçam profunda , & logo dirá a Hebdomada- 

tiSi.Benedicite , & continuarão todas a benção,co- 

mo íè diz no Breviário Romano.Acabada a ben- , 

çaõ ,entraráo para a mefa ,cada húa íe lcntará no 

íèu lugar com as maos debaixo do Efcapulario ate • 

que a Prelada faça final, que fera depois que a Lei- ** 

tora fizer o primeiro ponto. 
j. A Lei- 
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^ A Leitora da mefa começara a ler, dizendo 

primeiro,Em nome de N. S. Jeju Chriflo. Vida de tal f 

Santo, &c. o que dirá eftando em pé , & lera (cm- 

pre a Vida do Santo daquelle dia , & naó o aven- 

do , lerá a Chronica da Ordem, ou algus livros cf- 

pirituaes, & à íexta feira lerá a Regra , & eftas Cõ- 

ftituiçoés, com advertência que naó leaó fempre 

osmefmos Capítulos, mas iráó profeguindo-a ate 

o fim , & acabada, a principiarão outra vtz, paia 

trazerem bem decoradas fuas obrigaçoés.No hm da 

mefa,feito final pela Prelada, dirá a Leitora, 

fpiritus laudet Dominum, Ta autem Domine, &c. a^^^ 

que reíponderáó todas ainda íentadas: Deogratias, 

6. Se algúa R eligiofa vier tarde á mefa depois de 

cflar a Comunidade lentada ,fe inclinara junto a 

fua mefa profundamente ,f & rezará hum Dater 

nofter^te feita inclinação â Prelada em final de cul- 

pa , fe fentaràj & fe vier ao De profundis^tocz^o o 

Segundo fino,íómente fará inclinação , & irá para 

o feu lugar. 

7. Na mefaeílaráó com to'da a modefiia , & 

compofiçaó, & nenhúa pedirá raçaó particular^ ,■ 

nem rejeitará a que lhe puzerem : tendo íieceííl- 

dade de algua coula o advertirá â vifinha mais che- 

gada , paia que com voz baixa lhe peça â fervenre 

o de que necefíita. 
8.Ad- 
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8. Adminiftraráo as ferventes às Religiofas ejray 

( húas rodas, com p que nellas couber , íegundo 

lua capacidade : & húa das ferventes levara a raçaó 

da Madre Prioreía, & da Madre Supriorefa, na 

maõdefcubercas,fem outra ceremonia algua. A- 

cautelefe a íerventede náo trocar asraçoens,íenao 

adminiftralasaífim como íe íeguirem : & advirta 

que íè abftenha quanto puder de naó paflar de húa 

parte para a outra no Refeitório , que parece inde- 

cencia na Comunidade. 
r. Em os dias de jejum â colaçam fem dizerem 

«ada entrarão em o Refeitório 3 & chegando a Pre- 

lada junto do íèu lugar, fe fentarào todas na forma 

acima dita ,& fentadas começara a Leitora a ler a- 

te que a Prelada lhe faça final, & logo benzerá a 

mefa a Hebdomadaria íegundo o uío dascolaçoés, 

& feito final pela Prelada, dirá a Leitora,pra- 

t-ereunt, &c. 

io. A fervente,tanto que a Prelada fizer final 

n Leitora na forma lobredita , cingirá hum avental 

diante de fi ,com^ue fervirá á mefa ,& naó o ti- 

rará íènaõ no fim , quando quizerem dar graças. 

xi. Tanto que cada húa das Religiofas acabar 

de comer, dobrado o íèu guardanapo, limpo o Iu-. ^ 

gardafua raçao ,fe encoílarà para traz com as 

maos debaixo do Efcapulario ate' que íe acabe a 

««fe* ia.Ti- 
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ii. Tirada a louça , & fechada pela fervente a 

Miniftra,irà ao meio do Refeitório , & fará incli- | 

'naçam para quem preíidir, que logo fará linai, Sc 

feiro dirá a Leitora em pé> Omnis Jpiritus, <£rc. co: 

mo fica diro. 

13. Saindo a»Religiofas da mefa , íè porão em 

feus lugares na forma que no principio3 Sc come- 

çara a Hebdomadaria a dar graças fegundo o ufo 

do Breviário Romano ,& principiando o Pfalmo 

de Mijerereyou outro qualquer conforme o tempo, 

iráo em ordem ate o Coro de baixo,ou de cima 

forme melhor parecer. 

14. Na fegunda mefa fe íentarào na mefma 

ma cada hua emíèu lugar , na qual nam comerão 

mais que a íervente, Sc a Leitora, Sc algua Religio- 

fa que ficar por íua idade, ou por occupaçam par- 

ticular, porque todas as mais comerão na primei- 

ra meia,em a qual preíidirà a Madre Piiorefa , Sc 

^m fua aufencia a Suprioreía , Sc faltando efta , a 

Meftra das Noviças, & em íua aufencia a Freira 

mais antiga: & na fegunda mefa feleràtambem por 

algum livro efpiritual; Sc acabadas as graças, iráo 

as Religioíâs fegundo a repartiçam das fomanas â 

cozinha a lavar a louça , por fer hora mais opor- 

tuna ,& acomodada. 

15. Guardaram efta forma de prefidencia , com 
que 
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q fe ham de Tentar no Refeitório; o primeiro lug^r, „ 

| que he em o meio da mefa ? a que chamaó Tra- 

veíTa , fe ientarâ a Madre Priorefa, & logo ao lado % 

efquerdo a Supiiorefa , & de hua, & outra parte as 

Madres da Ordem , que tiverem fido Prioreíãs; & 

ifto fegundo as idades, & antiguidade da Prelafia, 

& nas mais íegundo o tempo de Tua profiíTamjpor- 

que dahiíè começam a contar os annos da Reli" 

giam: & efta meíma ordem fe guardará nas mais 

Comunidades. 

As Religiofas que ouverem de comer carne 

^por caufa de enfermidade em ■ sdias que a Comu- 

nidade come peixe ) a poderàm comer em o Refei- 

tório , todas juntas em hua mefa com a maisCom- 

munidade. 

17. Todos os dias íè tangerá ao Refeitório ao 

jantar, cea , & colaçam, & íè dará raçam quefeja 

fúfficiente ao fuftentode cada Religioía, & tenhaõ 

cuidado que as raçoensfejam iguaes em todas as* 

Religiofas íèm diffcrença i o que fe entende tam-r 

bem em as Preladas. 

* /• 

TITV- 
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•K&3 <#í í^5í^3-H5>3 •&>? t$H$3 E&fci* 

TITVLO VIF. 
• ' 

Da Vifita, Culpas, 6c Penitencias. 

C API TU L O I. 

Do Capitulo Conventual. 

14 "T\ /T ^n<^a a no^a Regra que ° Capitulo 
1 V A ^ faça ao Domingo, mas porqu^a 

experiência tem moftrado os deícomodos que ha 

para fe fazer em os taes dias , em razão de fua íò- 

Jenidade , inviolavelmentc fe fará todas as feitas 

feiras , naõ eftando impedidas com algúa feriada, 

oufoJcne , porque em tal cafo fe fará, fendo necef. 

fario , em outro qualquer dia , que a Madre Prio- 

reíà lhe parecer. 

2. Tangerão a Capitulo com a campainha do 

Refeitório , mas por differente eftilo do que quan- 

do tangem a comer ; & juntas as Religioías em o 

Capitulo , dirá a Madre Priorefa a Antífona da 

Santiííima Trindadz^Benedtffa fit Saneia , C^c.com 

feu Verfo ,& Oraçam,& depois , Benedicite-,&txcC- 

ponderaó todas ^Dominusi & logo a mefma Madre 

Priorefa faia hua breve exortação fobre a obler- 

vancia 

ev 



r\szT^7 ^4 (j^nílítulcoes das Religiofas Refor 

Vanda da Regrâ, & Conílituiçoens, & modeíl^' 

| que devem guardar em fuasacçoens , & que em 

tudo fe conformem cõ as obrigações de feu eílado.\ # 

3. Acabada a exortação, dirá a Madre Priorefa: 

Tratemos das culpas ,& negligencias; & logo po- 

ftas as Noviças de joelhos no meio do Capitulo, ef- 

peraráóque a Madre Priorefa as mande levantar,& 

levantandoíe, íe inclinará a mais antiga no habi- 

to profundamente , & dirá: Madte Prioreía,eu me 

acufo, & digo minha culpa de todas as negligen- 

, & faltas que hei cometido contra nofla Re- 

ra , & Conílituiçoens, & principalmente de naó 

guardar o filencio, & de naõ rezar oOfficio Divi- 

no com a devida atençao: de naó fer taõ humilde, 

& obediente como devo , & de todas as mais faltas 

que hei cometido em minha obrigação; & logofc 

acufará de algua falta particular ,fe a tiver come- 

tido publica. O meímo fatâm as outras tendo cul- 

pa particular; & fe por falta de humildade fe def- 

cuidaTem de a dizer,o fará a Meftra das Noviças,& 

a Madre Priorefa caritativamente as exortará,aílim 

como merecem as culpas. Senam ouver culpa pat- 1 

ticular que caíligar , pelas geraes mandará dizer 

húa Ave Maria , ou o que lhe parecer; & inclina- ~ 

da profundamente dirá: Digo minha culpa , & eu 

me emendarei com o favor de Deos. y 

4. Aca- . 
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4. Acabando de dizer as Noviças fua culpa,íç 

irao fora do Capitulo, & logo fe feguiráó as Cori- 

ftas juntamente com as de veo branco ,& guarda- 

ráô a mefma forma de dizer as culpas ,como as 

Noviças fizetaQ.Seguicfeham as Religioíãs de yeo 

preto, que tiverem fido otficiaçs a íomana antece- 

dente: advertindo que fe tivet cometido algua cul- 

pa publica , tem obrigaram de fe aculat delia , & 

quando o nao faça , a dirá â Suprioreía, ou â Zela;- 

dora,dizendo ^Bcnedicite ; o que fará pondoíe em 

pé j &refpondendo a Madre Priorefa y Dominu^i- 

tá a Suprioreía , ou Zeladora : A Madre, ou irmái^^ 

N. tem outra culpa, & poíla a acuíãda de joelhos 

ate que a mande a Prelada levantar, logo húa das 

ditasrepetità a culpa ,fem exagerar,nem encare- 

cer, por náo parecer tenção , &fe a Religiofa cla- 

mada tiver algúa deículpa, a dará breve, & humil- 

demente,precedendo primeiro pedir Benedicite á 

Prelada parafallar,femcuja licença nenhúa no 

Capitulo fallarà. 

5. Sc a Prelada tiver queixa de algua Religioía, 

deiorte que mereça amoeftada, dirá depois de tu* 

do:Clamo da Madie, ou irmáaN.que levantada fe 

porá logo de joelhos, & repetida a culpa ouvirá ília 

amoeítaçam conveniente à emenda ,eftando de 

joelhos até que a mande levantar, & ir ao feu lugar, 

• E o que 
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o que farâfemptc com profundas inclinaçoens :& 

todas as veres que algúa for caftigada , beijará a 

mao á Prelada, & dirá: Digo minha culpa, & eu 

me emendarei. 

6. Acabadas as culpas, fe ouver algum negocio 

pertencente ao governo do Convento, de que lè 

tratar em Capitulo, fefatá. Do que fc tratar no 

Capitulo tocante ao governo , ou cu'pas, ou peni- 

tencias , fe entregara ao íilencio,delorte que de ne- 

nhum modo fe revele a peíloa,que lenam achailè 

Jpilc. 

CAPITULO If. 

Das Culpas , Penitencias. 

i. j\ S culpas que comete húa Relig'ofa fe 

f~\ dizem leves, ou graves, ou mais graves: 

para q correfponda a pena ao delito fegundo fua 

gravidade , he neceíTario conhecer as culpas com 

dift inçao. 

i. Culpa leve be nao acudir com pontualidade 

ao fino quando tange a algúa Comunidade,faltar ^ , 

a algúa coufa da obriga çaó do officio , que fe lhe^ 1* 

encomendou, fer occaíiaô de que outras faltem, & 

femelhantes culpas defla calidade,fendo publicas, 

confeffiadas, ou clamadas ,dara a Madre Priorefa 

bum i 

n 



'J ' 
da Ordem da SS. Trindadt. > 67 

hum Pfalmo de penitencia conforme a míior, ou 

menor reincidência. 

v ' 3. Culpa grave hc,fe algúa Religiofa com pou» 

co reípeito contender com outra, ou lhe diílcr al- 

gum oprobiioife quando algúa clamar, ou acuíar 

a outra ,ou a ella, fizer morim, ou fe defeompuzer, 

femear diícordias enrre as Rcligioías,ou mut murar 

contra a fama de algúa, ou do Mofteiro: fe for con - 

tumaz em defender a culpa de que he convenci- 

da : fe for viciofa em quebrar o íilencio*, por eftas, 

& femelhantes culpas, a que fe chamao graves, 

de a Madre Priorefa mandar comer tres vezes em 

terra , ou rezar alguns Plalmos a feu arbituo em 

Cruz. 

4. Culpa mais grave he, íefor maniteftamente 

deíõbediente ,ou fe com a Prelada tiver eícanda- 

lofa contenda : fe com algúa Religiofa contender 

deforte que cheguem ás mãos : íè revelar íegredo 

do Convento, ou de algúa Religiofa, íêndo a ma- 

teria grave: íc cometer algum peccado mortal pu- 

blicamente •, por eftas, & femelhantes culpas,â que 

chamaó mais graves, pedirá no Capitulo perdaó, 

beijando os pés a todas as Religiofas , & lhe daráó 

as difeiplinas que parecerá Madre Priorefa,& Dif" 

cretas do Convento , & as penitencias que pare- 

cerem que con vem, durante as quaes terá o ulti- 

E ij mo « 
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mo lugar abaixo de todas, &c comerá duas vezes em 

terra, nem lhe encomendarão officio algum ,"nem* 

trará veo preto; & ifto fe entende em quanto di* 

rarem as penitencias, que lhe impuzerem. 

5. A mefma penitencia fe dará á Religiofa , que 

cahir em algum peccado dedeshoneftidade (o que 

Deos naó permita ) com tanto que íe o peccado 

for oculto, o feja rambem a penitencia. Da mefma 

forte feracahigada a que conípirar,011 conjurar 

maliciofamente contra as Preladas, & fendo con- 

ncida naó terá voz a&iva,nem paíli.va por hum 

anno. 

6. Sc algua Religiofa for incorrigível^ amce- 

flada, & caftigada fenaõ emendar, fera privada do 

veo , & caftigada com as penitencias acima ditas j 

o meímo ferá de cahir em algum crime de apofta- 

fia .-advertefe também , que nenhúa deftas penas 

de culpa mais grave pode dar a Prelada a feu arbí- 

trio , íenaócom as Diícretas, examinadas primei- 

ro as culpas, & proceífadas na fórma de direito Re- 

gular, dando primeiro conta ao Prelado. 

•.nr. r. i 
CAPI- 

I 
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CAPITULO III. ■ 

c •.ttuvv.v. 1 v\vhv&:piVj i OíA 
Da Vifita do Convento. 

* , • r ^ ' ' - - ryl f ' 'f * • ' Itn • 

1. Odos os annos vifirará o Prelado o Co- 

vento, & guardará a mefma forma que 

fe uíã nas Vifitas dos Religiofos, & levará em lua 

companhia o Padre Confcflbr, & os mais Religio- 

fos que lhe parecer, com tanto que naó paílem de 

íeis por todos, na forma de direito i & os acompa- 

nharão as Preladas, & Diícrctas do Convento 

as Religiofas, que coftumaó acompanhar no admi- 

niftrar os Sacramentos, como já temos dito: & fa- 

rá Capitulo, advertira, amoedará, & caíligará,fe 

necetíario for, as delinquentes, conforme a Vifi- 

ta , perfuadindo fempre a obfervancia da Regra , 

Sc das Conílituiçoens. 

CAPITULO IV. 

*Da Difcipltna Conventual. 

i. '11"* Omaríeha diíeiplina Conventual em 
Comunidade á noite, & começará pela 

Antitona^BenedtSiajit Sdãaytsrc.Vcxfo, & Oraçaô \ 

Sc logo começará a Prelada o Pfalmo de Miferere, 

fico Deprofundisfc todas alternativamente o entoa- 
Eiij ráo, 
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rio* & no fim, Cbri&us fafôus *J?> a Prelada di 

ràoVerfo,Dederunt inefcam meam fely& as Religio- 

lãs o Refponforiò, Et infti meafetayerunt me aceta 

& dirá a Prelada a Qra<ja6,R^/'c* , &c. Terão dif- 

ciplina todas as íèftas feiras dò ànno na Qua ref- 

ill* fegundas, fartas >& fedas feiras, & no Ad- 

vento quartas, & íeftas [ & na fômanà maior fó à 

quarta feira, em que repetkàottts vèzes o Pfalmo 

de Mifererefc o mais húa íó Vez. 

W-V& £^3 m- 

TIT V LO VIII. 

Dos Pregadores,Sc Confeííores 

do Convento. 
• i , • l : t 

C APITUL O L • 4 

Da Eleição dos Confejfores. 

OCònfefiÔT das Religiôfas fera eleito pelo 

Padre Provincial,o qual terâíêrr pre ida* 

de dequarenta annos ,& o Padre Provincial ltie 

aííinarà humCapellaò, que lhe parecer mais con- 

veniente,& quando haja algúa queixa delles,íe da- 

rá noticia ao Padre Provincial,para lhe dar o ieme- 

dio, & ferâfempre letrado. c 

z.Te* 
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#i. Terá obrigação o P. ConfeíTor de admini- 

(frar os Sacramentos a todas as Religiofas,& quan- 

do a neceflidadc o pedir, poderá entrar no ConvÊ- 

to de noite, & íempre levara por companheira o P. 

Capcllaõ •,& quando feja ncceífario entrar ouiro 

Religiolo aconfeíTar algua enferma com licença 

do Prelado, o acompanhara oP.ConfeíTor,&quá- 

do naó pofla,o P. Capellao. Por conta do P. Con- 

feíTor corre cantar a Milla Conventual nos dias da 

primeira,& íègunda claíTe, falvofe ou ver de pregar 

nomefmodia, ou tiver algum impedimento ir; 

o P.Capellao fera obrigado a cantar as mais,&cor-i 

rcr com as caufas pertencentes ao Convento. 
. •' 

CAPITULO II. 

Dos Trepadores. O- • » . * 

•» 1. ^ Orno a palavra de Deos feja o pao vivo 

X. 1 <das almas,pafto eípiritual,fem o qual 
húa alma Chriftáa fica faminta,& íêca,como a ter- 

ra íem orvalho:deve a Preíada com grande cuida- 

do affiftir as Religiofas com efle paíto efpiritual i 

por tanto lhe encomendamos muito, Ihes^rocure 

Pregadores todas as Domingas do Advéto^Sí Qua- 

feíma, dias de no/Ias feftas, & da Santiííima Vir- 

Eiiij gem 
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gem Maria , & os que forem coftume ufual deí)c . 

Morteiro : os quaes Predadores íèráo fempre Reli^ 

giofos do habito ,• & íe algúa vez por algum caíò 

ouver dechamarfe Pregador ertranho, ou íeja Re- 

gular ,ou Secular,fempre fera com licença do Pre- 

lado ,dada por eferito ,que naõ porá diíhculdade 

em a tal ligença/alvo fe ouver manifefta razaõ que 

o obrigue» 

1. Se as Religiofas quizerem ter algaras Prcga- 

çoens por fua devoçaõ,o faráo faber à Madre Prio- 

fda, & com lua licença encomendarão os taes Ser- 

moens aosReligiofos, que os quizerem aceitar,len- 

do da noíla Ordemj& fendo Pregadores defóra,lhe 

nao poderáó encomendar Sermão algum fem licen- 

ça do Padre Provincial. 

TITVLO IX. 

Das Eleiçoens. 

CAPITULO I. 

r.. . 

V In 

Da Eleição da Madre Trioreja. 

i' > j\ Eleição da Madre Prioreía fe fará poi; 

votos todas as Religiofas de veo pre- 

to, 
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to , que tiverem quatro annos de prcfillafe comple- 

tos de dia a dia j a qual fe fara por efe rutinio ice re- 

f. to,paraoque teráo húa folha de papel, em que 

eítcjao impreílos os nomes de todas as Religioias, 

da qual folha de papel tiraráó o nome da Religio- 

fa em que voraó , fem omofharem a algúa, nem íe 

lhe poder ver. Prefidirâ na eleição o Prtlado , ou 

quem elle ordenar, & terádous Religiofos por Efe 

cinta dores duas Religiofas por teitemunhas da 

eleição , que verão o eícrutinio , & cilas ferãofem ■ 

pre aPriorefa que acabou imn ediatamente ,í\a 

que ouver (ido mais antiga» Eíla e;eiçaõ le faia de 
tres em três annos, fem lhe poderem acrccentar , 

irem hum dia-,& a que intentar prorógar o tempo 

ficará inhabil para o poder íerdahi em diante,(alvo 

fe de comum confentimento aqu'zerem reeleger,J 

por naò aver outra1' idónea-, conforme o díTcito 

Regular. 

,í.A elerçaõ fe fará fern pre na I'greja,& naõ em' 

outra parte-, & pelo poítigo por onde fe adminiílra 

o Santifíimo Sacramento botafàõ as Relrgibfásem 

Ê húa urna , que para o tal effcitò tilai â íobre a me* 

fa Capitular: depois devotarem todas,o Prefiden- 

te com os Eferutadorcs regulatào os votosy3e a*! 

que 11a , que fe achar canonicamente èleitajfe pu-1' 

hlicará logo por Eiiorefa. 

-ol Jj $• 
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3. Sc a eleição naõ for Canónica, íè procederá 

outra vez a cila na meíma forma,& íenaõ lahir Ca- 

•nonica no terceiro a£lo empatandofe os votos,da- 

ra o Prelado por eleita a Religiofa que for mais 

antiga , & de cabais merecimentos &; naõ fe em- 

patando .os votos, votaràó quatta vez, & fe nefta 

naó ouver eleição Canónica ,ncfte cafo ficara tam- 

bém a eleição devoluta ao P. Provincial. 

4. Declaramos, que para fer a eleição Canó- 

nica íe requero que leja hábil a eleita , com as ca- 

iid^des, & condiçoens que logo fe diráo j & que 

^^^ejao os votos legítimos que leve mais de meia 

j>arte de todo o corpo do Capitplo , deforte que 

fempre ha de levar hum voto de excedo , naõ co- 

tando o íèu voto, porque com elle haõ de fer dous 

de exceíTq. 

j. Naõ poderá fer Priorefa a Religiofa que ti- 

ver menos de quarenta annos de idade, conforme 

o Concilio Tridentino, & doze de profiflaó com- 

letos, os quaes terá vivido exemplarmente,& em 

oa opinião, tendo a virtude, & condiçoens, que 

noíTa Ordem ordena , & requere. 

6. Sc algúa Religiofa eftiver enferma , deforte 

ique fe naõ poííà achar na eleição, mandará o feu 

voto fechado ao Prefidente do Capitulo, de ma- 

neira que naõ haja rifeo, 911 perigo de q fe revelcj 
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& logo o Prcíidentc o abrirá em prcfença dos Ei- 

Cfutadores , & das telbemunhas, para o computa- 

rem com. os outros votos, que com efte differ em; 

iílofe entende, fe a enfermidade da tal Religiofiv 

naó for de tal calidade,que tenha já recebido o 

Viatico, porque em tal cafo ferá reputada por naó 

Vogal. v 

7. Eleita a Prelada, & publicada a eleição, nao 

podetà a dita Prelada exercitar o feu officio antes 

de fer confirmada,íopena de privação do feu offi- 

cio :maso Prelado em nenhum modo dilata?! a 

tal confirmação, antes no mefino ponto que fe pu# 

blicar Jogo a confirmará , íèndolhe preíente , & 

manifeflada a idoneidade da nova eleita , ainda 

que tenhaó alguas duvidas, para maior quietação; 

com tanto que as duvidas naó fejáo capazes de fa- 

zerem nullidade áeleiçaó,oque fe deixai prudên- 

cia do Preíidente. 

8. Toda a Religiofa que fe achar que fe valeo d'è 

peífoas feculares, ainda qfle fejaó Reaes ,ou Pre- 

lados ÊccleíialKcos, para feí Priorefa , ou ter qual- 

quer òutròoffieio * ficará inhabil para femprepara 

qualquer officio,o que lie dífpofi^âóde murros SúA 

mos Pontífices , & ultimamente do Santiflimo Pa* 

pa Urbano VIII. em hum Ifeeve que começa, Co* 

má atonftamtprla obrigaçw de mjfi pafioml officio-, 

& para 
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& pnra prova de cjue a tal Religiofa fe valeo das 

tacs peíloas feculares, baífatâ que façaò a fuplicà 

com inftaacia;& declaramos,q a eleição a quelal- 

.tarem as circunílancias defte Capitulo he nulla ;& 

confiando que fenáo obferváraó, íè fará nova elei- 

Ç o j advertindo que íejáo as fufpençoens,ouclau- 

lulas,que fe puzerem contra a eleição, provadas,ôc 

manifefta-s > & não por qualquer duvida , ou leve 

iuípeita £e deve julgar a eleição por nulla. 

✓ CAPITULO II. 

Das Obrigaçoens da Madre l^rhrefa. 

i. "IT Ogo que a Priorefa for eleita , & con- 

1 j firmada pelo Preíidente, tomara poífe 

de íèu otíicip/» fohdum ,& do governo do Convé- 

to, & todas as Religiofas dcfde eíTe ponto eftarám 

obrigadas a obedecerlhe em tudo, como fubditas 

a íua verdadeira Prelada. 

z. A primeira coufa em que a Priorefa íè deve 

efmerar he, emaíhftir quanto lhe for pofíivel a to- 

dos os aftos de Comunidade com as íuas Religio- 

fas , principalmente no Coro , para que as íubditas 

fe animem ao trabalho, & íèperíuadam com o ex- 

çmplo , & façaó as luas obrigaçoens com maior 

Pcr: 
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perfeição :iTho fe entende fe as obrigaçoens de fea 

officio náo a divertirem em os taes tempos para 

outros exercícios. 

5. Náo íó fe deve oecupar cuidadofa, & vigi- 

lante no que pertence ao temporal aííim do fuftc- 

to, & provimento das Religiofas, como do necef- 

fario para as enfermas ,&aumento da conferva- 

çáo das rendas do Convento ; mas em todo o fer- 

vor da edificação efpiritual y procurando doutri- 

nar as luas fubditas, tanto com o exemplo, como 

com as palavras, exortando as áobfervancia de 

fuas leys, & fazendo-as executar com a exacçaô 

& pontualidade devida, para o que fe lhe for ne- 

ceífario fe valerá do confelho,& prudência de pcf- 

íoas efpirituaes, & entendidas,aílim de dentro, co- 

mo deíóra do Convento; porque reger íempre pe- 

lo proprio parecer, he pode a rilcode algúas vezes 

nzó acertar. 

4. Encomendamoslhe muito ponha também 

,grande cuidado em evitar com todas as forças al- 

gúas parcialidades ,,ou bandos entre as Religioías, 

de que poífa originaríe algum efcandalo. ou ruína, 

o que tratará logo de extinguir em o principio,pa- 

ra que com maior facilidade ie evitem os danos que 

podem .pr.ovi^perfuadiAdo ás Religiosas a uniaõ 

fraternal* abomi'nandolhc as taes diviíoens,& de£ 

unioésj 
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uniões; o que íe com palavras, & amoeftaçoens 

naó puder coníéguir,dcixando abrandurapor ini^ 

til , íe Valerá do ligor do caftigo, por maiseíhcaz; 

& íe ainda for neceflario, aviíè ao Prelado, para 

que interpondo hum , & outro meio , íe coníiga a 

intenção da concotdia , & paz,que fempre íe deve 

procurar. 

5. Nao mande ás Religiofas coufa algua em vir- 

tude defanta Obediência , íènáoem couias urgen- 

tes , & matérias graves ,aílim porque fenaó ponha 

afferigo de íe violar a obediência taõ digna de ob- 

fervarfe , como porque pondo-a muv continua , 

a venhaó a deítílimar;porque a repetirão das leys, 

he muitas vezes caufa de íeu defprezo : mas as ooe- 

diencias que puzer fará obfervar com todo o 

ligor, naó confentindoque as quebrem,ainda em 

a minima parte. 

6. Todos os annos, ao menos húa vez, viíitaiá 

com as Difcretas asccllas das Religiofas, para ver 

fe eftão conformes com o íeu efUdo: ifto fará eftá- 

do as Religiofas fora das fuas cellas, aílim como 

deixando-as" em algum a<5to de Comunidade com 

algúa Subftituta,que lhes pre fida cm íeu lugar ; & 

terácuidado de vigiar íe de noite eíláo recolhidas 

com a devida compoíiçáo, & quando a Prelada 

fiao puder/aiá eíTa obrigação aMadic Suprioreíà. 

7'Vh 

i 
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7. Vifitãiâ as officinas repetidas veze*,para ver 

íèertáocom o devido aceio, & provimento neceC 

íãrio, para que faltando algúa coufa^as fa çn prover 

comoconvier, prevenindofe com tempo,para que 

náo haja faltas, & para que comprando as couías 

anticipadamenre , as hajáo com maior cómodida- 

de,& juntamente para norar o cuidado, & diligen- 

cia dasotficiaes, em o que faltando as advirta > & a- 

moeíle. 

8. Terâfempre comfigo as chaves da grade do 

Coro, & do Locutorio;& fupoffo náo deve íer pró- 

diga em difpenfar que as Religiofãv failem, com ^ 

tudo náo deve fer elcaíTaem diípenfarlhe os alí- 

vios,que a Religião lhes permite, quando náo Oli- 

ver circunífancias,que eftorvem a tal difpen^açamj 

&para que com menos trabalho proveja as Religip- 

fasdo neceflario , as irá provendo pelo difcurlo do 

feu trienniopouco a pouco,conforme a neciílida- 

•de de cada húa. 

9. Poderá a Prelada difçrnfar em o Officio Di- 

vino com as enfermas, avendo razoavel caulá , co- 

tmitandolhe algúa leve devoçá. >>íègmdo. a neceífi- 

dade o pedir :&também poderá diípenfiir em o 

mcfmo Officio Divino com afgúas Religiofas, que 

ou por efcrupulo , ou por pouca fufhciencia lenáo 

entenderem com algúas rezas embaraçadas,ou ti- 

verem 
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verem dificuldade na pronunciação da reza;& a 

húas , & outras poderá comutar o Officio Divino 

cm a reza das comas , como às Religiolàs de veo 

branco. 

io. Declarafe?que naõ eftao as Preladas taõ fu« 

geitas às leys da Religião , como as fubditas, por- 

que em muitas coulas as dilpenía a meíma obri- 

gação de leu officio. Primeiramente fe ouver nego- 

cio que convenha á Comunidade , poderá fallar 

no Locutorio em Advento , & Quareíma ,ou em 

qwalquer outro dia , que íeoffereça negocio ; & 

aílim mefmo cícrever,ou mandar eícrever pelaEf. 

crivãa do Convento cm feu nome: nem lhe íerão 

neceflarias Eícutas , quando ti atar dos negocios:& 

ale'm deftes pontos, cm tudo o mais que lhe for ne- 

ceffario para exercício do feu governo,fica izenta 

das comuas obrigaçoens das mais Religiolàs,dando 

fempre em tudo o devido exemplo,como exemplar 

elpelho em que as mais íehaóde ver. 

CAPITULO III. 

Da Eleição da Madre Supriorefa^O' das fuas 

obrigaçoens. 

I. f \ Dia que fe eleger a Madre Prioreía , 

neflè mefmo dia íè procederá â eleição 

da 
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Supriorefa, <Jue ferà eleita na forma da PTiorefa , 

poj1 elcrutínio,& votos fecretosj & immediata- 

mcnte que fe acabar a eleição , ferà publicada , & 

confirmada pelo Prefidente do Capitulo: & terá feu 

lugar junto da Prioreíà, a qual reípeitaráó as Rei i- 

giofas como a lua Prelada em aufencias da Priore- 

íà , de quem he legitima fubftituta j & tudo o que 

pelaSuprioreía for mandado a algúareligiofa,íèm- 

pre íêrâ obrigada a obedecer, & depois dará conta 

â Madre Priorefa 3fe acafo ouveííc duvida em o tal 

mandato, porque fempre fe ha de íupor que man- 

da o que he licito,ou com acordoda Prioreíà. 

i. Todas as vezes que a Madre Prioreíà naô efi 

tiver em algúa Comunidade , prefidirâ a Supriore-. 

fa como legitima Prelada, & faltando a Supriorefa, 

prefidirâ a Meftra de Noviças , & em fua aufencia 

a Religiofa mais antiga, como já acima fica decla- 

rado. Morrendo a Priorefa ,ou faltando por quai- 

squer outra cauíà,dentro cm tres dias ferà o Prelado 

obrigado a convocar a eleição de outra,& entre tã- 

toficará a Madre Supriorefa com todo feu poder, 

& jurifdiçao, & authoridade,até que feja eleita,& 

confirmada a nova. 

3. No governo da cafa nao fará outra coufa mais 

que o q lhe for mandado , & encomendado pela 

Madre Priorefa: ferâ porém muy zclofa de fazer 

F obfer* 
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obfervar tudo o que às Religiofas for'mandado pe- 

la Prelada maior ; para o que he neceííario eífar 

muy preíente nos preceitos das Preladas, para què 

com todo o cuidado vigie em fua obfervancia, a- 

judando nifto,& em tudo o mais a Madre Priorefa, 

pois eftahe afuaefpecial obrigação , & fer fua Co- 

adjutora no governo. 

4. He mais efpecial obrigação da Supriorefa 

procurar a paz , & quietação do Convento, fal- 

lando á Madre Priorefa pelas Religiofas,deículpan- 

do húas,& outras, nao porc'm de tal forte-que falte 

ao zelo de advertir as faltas publicas, & fecretas , 

fazendo que fe emendem. 

5. Terá muiro cuidado em vigiar o Convento, 

fe fe guarda o filcncio nos tempos, & lugares pro- 

hibidos:&tem por fua conta fechar as portas in- 

teriores do Convento á noite ; & finalmente deve 

fer hua perpetua atalaya vigilante , & cuidadcía 

em tudo o que pertence ao governo do Convento, 

& obfervancia da Religião. 

6. Morrendo a Supriorefa , dentro em tres dias 

feá a Priorefa obrigada a convocar a eleição de \ 

outra, que fe fará na mefma fórma acima dita, & 

em quanto fenaõ eleger nova Supriorefa , poderá 

encomendar a Priorefa as obtigaçoens de feu offi- 

cio a algua Religiofa idónea, & defatisfaçaó. 

C4PI- 
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CAPITULO IV. 

Da Eleição da Me fir a das Noviças, & de Juas 

obrigaçoens. 
r 

i. \ Meftra das Noviças íè elegerá na forma 

que íc elegeo a Priorefa , & Supriorela, 

logo em o melmo dia da eleiçaó, & terá feu alien- 

to logo junto das Noviças, 8c Freiras da fua jurif- 

diçaó,a qual deve íêmpre ferReligiofa de vida mais 

exemplar, & experta nas ceremonias da Religião , 

& douta nas leys,& Conftituiçoens da Ordem : te- 

rá todo poder, & authoridade nas irmáas que eítao 

em o Noviciado, que a Madre Priorefa tem em as 

mais Religiofas. 

t. Deve fer também verfada nos Livros efpi- 

riruaes, para que naõ fó lhes enfine os Eftatutos da 

fua Religião,mas as encaminhe a maior perteiçao, 

doutrinádo-as na contemplação das coufas divi- 

nas, & na Oraçaõ Mental,q he o meyo mais efíicaz 

para feunirem com Deos nas obras de virtude, & 

mortificação,do defprezo do mundo,da renuncia- 

ça5 da propria vontade,na prudência,manfidao,& 

humildade, q he fundamento de todas as virtudes, 

tomando o documento de Chrifto , q diz: Apren- 

dei de mim,que fou manfo,& humilde de coraçao 

Fij 3. To- 
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3. Todas as fomanas , ao menos húa vez , lhes 

fará Capitulo , em que as emende , reprehenda, a- 

mocíle , & caftiguc , fe neceílario for, ainda por 

leve culpa , para maior moitificaçaó, & ainda fem 

culpas caíligará as Noviças, que eífaó em o anno 

•da aprovaçaó , guardando nefte Capitulo entre as 

Noviças, & as profeiías a fórma que li diiíe no Ca- 

pitulo Conventual. 

4. Pertence á Meftra das Noviças ter cuidado 

do leu provimento^ & de fuas comodidadcs,& af- 

íimterâgrande vigilância, que lhe naó fake coula 

.algúa , como íua may , q he na Religião; & quan- 

do algúa entrar de novo, naó deve uíar com dia- 

de todo o rigor ? porque lhe naó faça danno a lan- 

de ;nem logo reprehendelas por cometerem defei- 

tos , mas encaminhalas , ôc enfinalas caritativa- 

mente com prudência, & fofrirnenro*,tendo gran- 

de cuidado que naó eílejaó ociofas,difpenfandolhe 

também algúas horas para reereaçaó: & também 

as poderá difpenfar alguâ vez no hlcncio, mas naó 

pata filiarem com as ReIigioíâF,que eftaó fòra do 

Noviciado ,aí!iftindo quanta lhe for pollivei fem- 

pre com elias. 

5. Todas as vezes que as Irmaãs fairem do No- 

viciado para algúa Comunidade ,ou delia volta- 

iem para o Noviciado, iráo juntas rezando a Pfal- 
mo 
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(pno Miferere chegando ao Noviciado,poftas de 

jojplhos, dirá a Meítra, ou amais anriga no habi- 

to , 7"ater nofter , & rezando-o todas, dirá , Et ne 

nos inducasy &c. &c os mais Verios, & Oraçaõ dos 

defuntos. 

CAPITULO V. 

j j y. p 11 O i >' , Vji lo'. : 'it OIJ 

Das D if cr et as , &r fuas obrigaçoens. 

* a» • •• i ( \ ■ . J w i . | ( j . 

i. A S Difcretas do Convento ícráolempre 

/"\ as mais antigas, & que tiverem o me- 

lhor lugar nas Comunidades,como mandaó as noí- 

ías fagradas Conftituiçoens que leja nos noííos Co- « 

ventos de Religiofas ♦ íalvo fe algua por incapaci- 

dade conhecida naõ puder exercitar efte officio. 

i. Para que as coufas de maior porte íè façaõ 

com a devida madureza , avetà quatro Difcretas, 

que ferao eleitas na fórma que foi a Prioreía , que 

's naõ tenhaó menos de quarenta annos de idade , & 

doze de proíiíTaõ^com as quaes determinará aMa- 

dre Prioreía as coufas de maior conhderaçaõ , 6c 

muitas das que neftas Conftituiçoens fe apontam 

naõ poderá a Madre Priorefa determinar fern feu 

confelho; &em os negocios de maior importân- 

cia dará conta ao Prelado primeiro que o refolva. 

j. Duas deftas Difcretas teráo duas chaves do 

F iij * cofre,r 
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cofre, em que fe recolherá o dinheiro do Conven-- 

to,que fera fechado com três chaves, tendo a ter- 

ceira a Madre Priorefa, & diante de todas nes,eftá-^ 

do também prefente a Supriorefa, & Eícriváa do 

Con vento,fe tirara , & metera o dinheiro, quando 

convier ,apontandofe primeiro em hum livro aílim 

o que fé recolher, como o que fe tirar : & nunca 

eftara o dinheiro do Convento fóra deite cofre,em 

algua mao particular jfó a Madre Eícriváa em ra- 

zaô de feu officio poderá ter algum com ordem da 

Madre Priorefa, que fempre íaberáo para que he. 

4» Qualquer das Difcretas rem obrigação fo- 

pena grave?& arbitraria de advertir á Madre Prio- 

refa faça guardar, &obfervar a noíTa fanra Regra, 

& Conftituiçoens, & juntamente avifar as Reli- 

giofas, que niftovirem deícuidadas, & fendo no- 

toriamente remiífas, terão as Diícretas obrigação 

de avifar a Madre Priorelà que as caftigue. 

> ?.onnc qirta:r vp 3■> v n3 ; dns; r> t 

CAPITULO VL 
r òiEpiii^bilrpD iqi.'.rri sb 2/Ji.oo .s si • »i 1■ i} 

Da EfcrtVaa do Convento. 
(' "> } ■ V S. 

| ? Leira , & confirmada a Priorefa^íé ajun- 

1 tara com as Difcretas, & elegeráõ entre 
fi húa Efcrivãa, que ferà a que tiver osmais votos: 

naõ 
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ao terá menos de trinta annos de idade , & doze 

dé profiíTaò ,& íèja tal,que poffa dar a expediram 

neceffaria às contas do Convento, & durará o feu 

officio em quanto durar a Priorefa. 

z. A Eícriváa deve affiftir ás contas de todo o 

gafto da Comunidade , quando a Madre Priorefa, 

& Difcretas as tomaó á Rodeira, o que fera todos 

os mezes,& aflentaráõ nos livros os ditos gaftos,3c 

defpeias,para nas Viíitas as dar ao Prelado-,& para 

guardar os rois , & livros de fuás contas, poderá 

ter na fua cella húa caxinha pequena, fechada com 

fua chave. 

CAPITULO VIL 

Das Porteiras, & fuás obrigaÇoens. 

9 \ 

1. Madre Priorefa comas Diícretas elege- 

/t ráo duas Porteiras, as quaes teráo qua- 

renta annos de idade , & doze de profiflao, & taes, 

que nunca foííem penitenciadas com penitencia 

grave: & feráo de vida exemplar , & religiofa,cu- 

jo officio ferâ annual, porque cada hum anno fe 

elegeráõ outras de novo. 

i. As Porteiras tem obrigação de fechar , & a- 

brir a porta Regular, o que nunca farão húa fem 

Outra: affiftirá cambem a Rodeira íègunda^ue terá 

F iiij ooffi? 
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o officio de Porteira da campainha , & rodas rres 

eftaràó comportas com veos de rorto todas as , 

vezes que fe abrir, & nunca abriráó a porta.fem fe- 

charem a que vai para o Claurtro. 

3. Na porta naó fe pode foliar , nem tomar re- 

cados, falvo fé forcoufã que pela roda naó porta; 

enrrar. Quando ouver de entrar Medico , ou Bar- 

beiro ,ou qualquer outro official neceílarioaofer- 

viço do Convento, fe guardarainviolavelmenre a 

ordem , que nefta materia fica atraz dtdarada. 
• ■} r • » * '• \ f . • < j • •• 

CAPITULO VIII. 

•J / O à vj * i A w' 

Da Rodeyra. 

..:v> 'vU -ivv *55 f tt.vl 

i. ífp Erá a Rodeira eleita na forma com que 

foi a Efcriváa, a qual lera fempre Rel.gio- 

fa de fatisfaçaó , &: teri quarenta annos dc idade , 

& doze de profifiaó.Naó fera nunca Rodeira algua 

Rehgioía 5 que forte notada em ter demafiada co- 

municação com pertoas feto lares. Durará o feu of- 

ficio íómente hum anno; ' ' 

z. Fechará rodos os dias a roda antes das Ave 

Marias, & avendo recados para fóra , que fe naó 

portão dar antes, ficaráó para o outro dia^alvo a 

urgente neceífidade o pedir, o que ficará á diípo» 

rtçao 
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iÇao daJMadre Priorefa. Abrira a roda depois da 

iPretioja , & depois de jantar , & a fechará antes dc 

tangerem a filencio , & depois de Noa a abrira : íe 

í m todo o tempo de íilencio eftara a chave na maõ 

da Madre Priorefa. Todas as ve2es que fe aufentar 

da roda a fecharà,para que ninguém chegue a el- 

la. Tera muito cuidado, & vigilância em dar a ex- 

pedição devida aos recados,de tal forte*, cjuc fe me 

for poíTivel, afíifta no Coro, & Comunidades as 

mais vezes que puder. Depois de rnefa d ara as c(- 
molas,que a Comunidade coftuma dar. As cartas 

que vierem ás Religiolas, as levara a Madre I rio- 

refa , ou a fua companheira. Com quem traz os re- 

cados naõ faliará mais que o importante, para dar 

conta de feu ofifi .io. Naò conhnta que algúa Reli- 

gioía chegue á roda,fem que patâ illo tenha licen* 

çada Madre Priorela. 

5. Por fua conta corre fazer os rois dos gados, 

& defpefãs da Comunidade , de que dara conta 

cada mez á Madre Priorefa , & Dilcretas \ &: o di- 

nheiro que íe lhe efttregar para as ditas deípCasde- 

rà fempre por ordem da Madre Priorela , o qua! te- 

rá a Efcriváa cuidado de aílentar em rol, para que 

naó haja duvidas : & fera muito zelola em cçm- 

prar tudo a tempo, para que laia com conto d o, 5c 

nao haja faltas , no que fe lhe encarrega muito a 
con* 
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conciencia*faça tudo com a fatisfaçaó cfevida. 

- 4. Nacafa da roda da banda defóra avcrá fem- 

prc húa Veleira, & fempre íe efcolherà mulher an- 

tiga ,& de bom procedimento ,para que aíTifta 

naquelle lugar, & dé os recados que forem para 

dentro. 

CAPITULO IX. 

Das Efcutas, 

u A mefma fórmaque íè elegeo a Efcri- 

_|_^1 váa, íè fará eleição de duas Religioías 
pVa Efcutas do Locutorio 5 que refpe&ivamente 

naô feráo das mais moças, antes terão idade com- 

petente j que nunca fera menos de trinta annos, &c 

•doze de profiíTaó, & de modefto proceder, & vida 

' exemplar. 

a. Terão obrigação de afliflir ás fomanas no 

Locutorio, em quanto algúa Religiofa fallar, & 

em nenhum cafo fallaráó com quem eftiver defora, 

faivo fetiverem licença da MaurePriorefa; & íèrão 

muito vigilantes ,em que as Religiofas qucfallao, 

não dem noticias do q fe paíTadentro,fendo coufas 

que poíTam caufar menos edificação aos feculares; 

& terão também cuidado de advertir ás Religioías 

que falláo, que feja com raodeftia religioíà,& quá- 

do 
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do forem cúmplices niflo , avifadas, & advertida 

íénáo emendarem . o dirão àPriorela , para que as 

caftigue. Teráo também particular advertência em 

náo dizerem dentro a nenhúa Religiofa o que ou- 

virem no Locutorio , & a Efcutaque nifto delin- 

quir , fera caíligada ao arbítrio da Prelada. 

CAPITULO X. 
\ 

Da Kodeh a fegunda ? grTorteira da campainha. 

í. *|27 Legerfeha bua Religio/ã para Rodeira 

Jy fegunda , & Porteira da campainha,que 

terá trinta annosde idade, & oito de profiíTaó.Te» 

râ por fua conta ehegar á roda a tomar , ou dar os 

recados, quando a Rodeira Mor náo puder aííiílir. 

As cartas, & recados que vierem para as Religio- 

fãs, os levará á Madre Priorefa ,náo dando nunca 

primeiro noticia delles às Religioías para quem vc. 

Porfuaconta corre também trazer da cozinha o 

eomer dos Padres y & as mais obrigaçoens que fe 

offerecerem tocantes á roda. 

x. Pela obrigação de Porteira terceira aííiíliráá 

porta todas as vezes que fe abrir, comporta com 

veo de rofto, & terá particular cuidado de afíiftir 

nefta obrigação, náo faltando em occafiáo algúa. 

Acom- 
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Acompanhara também com a campainha os iCelnÉ^ 

giofos, Fiíico, & Barbeiro,& mais cfbciaes,& 

Toas,que entrarem dentro,quando for neceífario * 

para íerviço do Convéto: & terá por íua conta dar 

as Ave Marias,quando fe fechar a roda. 

CAPITULO XL 

Da Efcuta da roda. 

i. 1 ? Legetíèha bua Religiofa para Efcurada 

Jj j roda, que tenha ao menos trinta annos 

de idade, & doze de proHllao ; & terá por obriga- 

ção afliflir na roda, & acompanhar a Madre Ro- 

deira todas as vezes que afíiítir nellai& o mifno fa- 

rá com as Religiofas, que nella faílarem. 

CAPITULO Xil. 

-N 

Das Sancriffads. 

A mefma forma que feelege'rao asoííi- 

ciaes acima ditas, íe elegerá húa Reli- 

giofa para Sancnftáa Mór, que terá quarenta an- 

nos de idade , & doze de profiíTaò.Elegeríeham tá- 

bemduas companheiras para a ajudarem,que fe- 

ráo de idade competente, & de bom exemplo, & 

terão a íeu cargo as coulas que pertencem ao Cul- 

fo Divino , & Sancriftia. r ' < . 

z.Dc- 
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} f.. Devem íer rmiv cuidadofas na limpèza»& a- 

reiodos Alrares, Igreja ,Coro roupa do Culto 

livino.A fuacontaeftà poremie nos Alrares os or- 

namentos das cores que pertencem ao Officio de q 

fc reza: tem obrigaçaõ de preparar as hoftias: eílá 

a íeu cargo o gaito da cera, que nunca feja iuper- 

flua, mas a nécefíaria. 

3. Por conta da Sancriftáa Môr corre abrir,& fe- 

char agrade do Coro a luas horas>& correr ascor- 

tinas quando levailtáo a Dcos, confertar o poftigo 

da grade do Coro em os dias de Comunhão. Terão 

cuidado de alimpar as alampadas, & fazer com que 

eítejão lempre acefas i & ultimamente^devem tra-r 

tar muito da coníervaçao,& iimp;za díw.altayas da 

Sancriítia , como couías dedicadas ao ferviço .de 

Dcos. 

CAPITULO" XIII. .I-'-. 

i : i> £ .1 • , • • • ' 
*2) as Cerque ir as. 

1. jf? Legerfeha húa Religiofa para Cerqueira 

) j Mór,de quarenta an nos de idade, & do- 

ze de prohflaõ,com duas companheiras, que ttráo 

por lua conta ajudala em toda aoccupaçáo d ar. Cer- 

ca. Seráo Religiofas em que leconheça grande ze-, 

lo , & recato ua afíffiencia da Cerca, pelo que tem 

de devaifa.Naò divertirão os frutos delia para pre- 

íentes 
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íentcs particulares fem licença da Madre Prioreíà. 

A Cerqueira Mor não coníentirá que nenhúa Re- 

li^ioía fora das horas da recreação, que a Religião 

da , vã â Cerca fem íer em fua companhia.Efte pre- 

ceito fe entende quanto á Cerca de baixo,que à de 

cirna poderão hir quando lhes for neceíTario,tiran- 

do o tempo que eftiverem os orteloésdentro , que 

então nao irão fenão emcópanhia de bua das Cer- 

queiras. Também terã obrigarão qualquer deitas 

Religioías de acompanhar os orteloés todas as vezes 

que forem chamados para dar agua na cozinha ,ou 

fazer outro qualquer ferviçoque for neccííario,to- 

cando fempre húa campainha, para que as Reli- 

gioías le com ponhão,& não fejáo viítas, fe puder 

fer , &nenhúa poderá fallarcom o dito ortelaó , 

^ nem darlhe recados , fenão em preíença da Cer- 

queira Mór,& com licença da Madre Prioreíà. 

r í. Por íua conta corre apanhar a fruta , & dala 

á Comunidade nos dias que a Prelada ordenar; & 

também repartila pelos lugares das Religioías no 

Refeitório. 

$. Por conta da Cerqueira Mor corre abrir,& fe- 

char a porta do carro,quando for nereííàrio para 

entrar lenha , & o mais que for neceílario para o 

íetviço da Cerca ; o que nunca fará fem eítarem 

prefentes fuas companheiras,eftando todas compo- 

ítas 
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as'comveos do rodo. A chave deda porta eda-' 

fempre na maó da Madre Priorefa, & nunca a dará, 

fem examinar primeiro o para que fe abre. A chave 

da porta defora edará na maó do P.ConfeíTor , que 

íempre a abrirá,& fechará^ & em fua aufencia o P. 

Capellaó,& qualquer delles (enaoapartará da por- 

ta , durante o tempo que ediver aberta , & nunca 

entregarão as ditas chaves a outra peiloa algúa 

para a abrir. 

CAPITVLO XIV. 

Da Vigaria do Coro. 

Legerfeha húa Religioíã idónea para Vi- 

garia do Coro, que íèja verfada nas cere- 

monias do Coro , & Fará que fe façaó com toda a 

perfeição, &: fuprirà a falta legitima das officiaes, 

emendará os erros, & verá de que fe reza, & porá 

os Livros na Edante , & tudo o mais que ao Coro 

pertence.Tem por lua conta mandar tanger o fino, 

a feu tempo, & corri eípacios neceífaríos entre 

primeira, &fègunda. 

CAPITVLO XV. 

Da Madre das Confiffoens~ 

1. | ^ Legeráõ húa Religioíà para Madre das 

gj Confiífoens, que refpefUvamente terá 

quarenta annos de idade,& doze de proíií]ra6.Cci> 
re 

"E 
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^ por fuâ conta chamar ás ConfiíToes nos dias ^ ^ 

que as Religiofas fe ouverem de confeííar, & man- 

dar chamar o P.ConfcíTor a íuas horas: & também 

quando algúa Religioía íe quizer confeííar fera 

cios dias da Confilfaõ da Comunidade, ó fara com 

toda a caridade ,& no ConfeíTionario naõ filiara 

ii ais que o neceffario,& fechara, & abrira o Con- 

ícffionario, entregando as chaves a Madre Prioreía 

em quanto eftiver fechado. 

CAPITULO XVI. 
» 

Da Provi/ora. 

i. fk Verá hua Proviíora, que tenha ao me» 

/ \ nos trinta annos de idade , & oito de 

profiliaõ,q íe ja das mais hábeis do Convento. 1 era 

húa companheita que a ajude. O íeu oil cio lera 

cuidar o que as Religioías haó de comer , & que le 

lhes de como convém,& a (eu terrpo. Teia grande 

cuidado de procurar o neceíTario para a íuaofhci- 

ra,& anticiparfeha fempre nas prevenções, paraq 

âs fuas horas naõ falte o neceíTario, nem ao jantar, 

& cea fe efpere fora de fuas horas por lua culpa. ^ 

í. Corre por fua conta repaitir as raçoens,& q 

fe naõ perca, ou eípeidice couía algúa,tendo já ta- 

xado para as Religiofas que ouver aquillo que pou- 
co 
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K^rrfais, ou Aenos for neceíTario, de carne, peixe 

ícm outra qualquer couíã, que ouverem de comer , 

"advertindo porem que nada difto ha de fazer afeu 

alvedrio , fenao íempre pela vontade, & ordem da 

Prelada. 

3. Também pertence á Provifora dar as efmolas, 

que coftuma dar a Comunidade a peíloas pobres, 

que fe diftribuaó caritativamente. Durará o feu of- 

ficio hum anno, porém fe o fizer com fatisfacao , 

Si confolaçaó das Religiofas , poderá ier reeleita. 

CAPITVL O XVIÍ. 

Da Enfermeira. 

1, T~^ Legeríêha húa Enfermeira , que feja Re* 

ligioíà,que tenha trinta annos de idade, 

&oito de profififaô, & que fe vir he mais inclinada 

aosui&os de caridade. Terá húa companheira,que 

a ajude : todo o fèu cuidado porá em fe prevenir, 

pjfti q nao falte coufa algúa ás enfermas,& fe lhes 

adminiftre com toda a caridade, provendo fempre 

a enfermaria muito anticipadamente. 

Corre por íua conta dizer â Madre Priorefa, 

o que as Religiofas enfermas haõ de comer, para fe 

lhes procurar, &darlhe contadas medicinas, que 

fao ncceíTarias da botica, para fe procurarem com 

G tempo) 
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jempo : a mefma diligencia , & cuidádo devi- 

com as Religiofas convalccentcs,& achacozas; 

ás queeftivercm gravemente doentes deve aíLftir 

fempre,& fe lhes for neceíTaria maior aftiftencia, 

o dirá á Madre Priorcfa. Qnando afhftir o Medico 

efteja fempre preíente para o informar , & faber o 

que ordena que ie lhes taça. Corre por fua conta q 

fe adminiftré às enfermas os Sacramentos, avifan- 

do para ifto com tempo a Madre Prioreía. Tenha 

muito cuidadoda roupa da enfermaria, que efteja 

limpa T lavada , & aífinalada. 

Paratudo ifto averâ hua cafa íêparada,que fe 

chamará Enfermaria, em que as Religiofas doen- 

tes fe curem,diirmaó,& comao, porque de nenhú 

modofe podeiáõ curar cm os Dormitories, ou cel- 

Jas, aífim para maior comodo,& foffegodas outras, 

como dos xMedicos,& Barbeiros.q ashaó devifttar. 

4. No cuidado de aftiftir âs entermas deve a Pre- 

lada fer raõ pontual,& cuidadofa,que naõ faça ex- 

cciçaó de pefloas, mas adminiftrando a todas com 

igualdade o neceííario,aííim , & da maneira que a 

neceftidade de cada húa o pedir : & d eft a mefma 

forte fe deve aver a Enfermeira. 

5. Na enfermaria poderáõ uíar de colchoens,tra- 

Veífeiros, almofadinhas, &lançoes de linho, por- 

que nefte cafo fe lhes permite toda a caridade,& ni- 

fto 
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kj cPeve fer t^da a occupaçaò da Enferm'eira , 

vendo falta de algúas alfayas pela pobreza do 

Convento,efte heocaíò,em que fe deve empenhar, 

para que as doentes naó pereçao, confultando pri- 

meiro a Priorefa, & Difcretas com o Prelado. 

6. Nenhíía Religiofa tomara medicina algíía 

fern parecer do Medico, & ordem da Madre Prio- 

reía,& em fua auíència, da Madre Supriorefa. A En- 

fermeira dará íempre informação ao Medico, ad- 

mitindo íempre a da enferma,como mais neceC- 

faria. 

7. A Madre Priorefa terá grande cuidado de ad- 

vertir 4 Religiofa enferma,que á quarta iangria fe 

confeílè, & receba o Santilíimo Sacramento,falvo 

as fangrias forem de preparação, & fem manifeíto 

perigo de fe agravar a enfermidade.O meímo fará 

no ultimo perigo da vida,para que íe lhe adminiítre 

a Unçaõ , advertindo primeiro fe tem algíía couía 

de qup.deíèmbaraçar a conciencia,como algíía re-- 

íhtuiçaõ que fazer ? ou pedir perdão a algíía Reli- 

giofa,ou a qualquer outra pefloa,advertindo-a que 

em comum peça perdaõ a todas de algum eícanda- 

lo de fua vida,& de nao dar o devido exemplo em 

feus coftumes. 

8. Quando a doente eftiver próxima à morte, 

que receber o SS. Sacramento por Viatico, fará as 

G ij cercj 
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ceremonías que íe ufaô ? pedinao por*fi, ou pefloqB 

Confeílor húa cova,& húa mortalha pelo amor del 

Deos à Prelada, & fe defapropriará de tudo coma' 

verdadeira pobre. Advirta a Prelada que neíletem» 

po em nenhum caio a deixem ló ,nem de dia^nem 

de noite : & terá cuidado de repartir as Religioias 

por horas feparada*, para que aíTiítaó em vigia, 

& ajudem a enferma com oraçoés>& palavras lau- 

tas a paflar aquella teriivel hora , em que parece o 

inimigo de noíTas almas esforça contra nos íua va- 

lentia. 

9. Animemfe as^oentes a terem paciência nas 

enfermidades, offerecendo todas fuas aflicçoens a^ 

Deos, fazendo delias merecimento, eílimando-as- 

co mo dom altiílimo em que a virtude fe apura , & 

çaljfica,no fentir de S.Paulo-, & ainda que padeçaó 

algúafalta,tenhaófofrimento, atribuindo iílo naó 

a falta das Preladas > mas ao feu pertendido regalo 

fuperfluo. 

10. As convalecentes fer-áo tratadas com igual 

cuidado que na doença , para q recuperem a per- 

feita íaude ,com que a Deos poffaó melhor lervir; 

& tanto maior deve ler o cuidado com el 1 as,quan- 

to maior tiver lido a doença,& em quanto naó ti- 

verem faude conhecida , naó fahíráó da enferma- 

ria,para quç na,õ tornem a recahir.com perigo feu. 
CAPI- 

i L 4 • 
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9 Capitulo xvm. • 

Da Vejluaria. 

j. 1 A Legeríehahúa Veftuaria com húa cotn- 

Jy panhcira; rerá por lua conra fazer os 

hábitos novos, & remendar os velhos: corre por 

fua conca fazer as Cruzes , ou dizer á Madre Prio- 

refa q as mande fazer pela Religiofa q lhe parecer. 

í. Mandará fazer os hábitos, &dalosha ásRe- 

Iigiofas no tempo , & dias que a Religião tem de- 

terminado mandar benzer os Eicapularios antes 

quefe viftaó. 

CAPITULO XIX. 

'E 

Da Roupeira. 

Legeráo húa Religiofa para Roupeira 

_ com húa companheira q a ajude : corre 

por fua conta cozer, & remendar a roupa dasReli- 

giofas, & quando vir q naó pode por íi ío, pedirá 

á Maclre Priorefa a mande ajudar nas horas do la- 

vor : mandará lavar a roupa das Religiofas, Sc te- 

rá muito cuidado de a por em rol, para que fenao 

perca , & a cada húa a dará lavada aos Sabados; Sc 

nefte mefmodia faráíinalcom a campainha ,para 

que as Reiigiofas acqdao a varrer as luas cellas, Sc 

ella varrerá as cozias, òc tudo o mais q eftiver por 

fqa conta. G iij ÇAPI- 
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' C APÍTUL O XX.' 

Da Refeitoreira. 

i. 1 ,y Legeráohúa Religioíá paraRereitoreira,. 

Jy que trará o Refeitório muito limpo , & 

varrido, pondo fempre toalhas lavadas , quando 

for necefTario,& guardanapos cada fomana,& toa- 

lhas de maos quando lhe parecer: terá fempre a- 

gua no Lavatório para as maos, & nas quartas para 

beber , prevenindoíe fempre , para que naó haja 

falta : avifará a Madre Rodeira,para que dé ordem 

a que venha agua a feu tempo. 

i. Corre por fua conta tanger á mefa,& a Capi- 

tulo nos dias em que a Madre Priorefa o quizer fa- 

zer; o que terá cuidado de lhe perguntar todas as 

eflas feiras antes da Milla do dia. 

CAPITULO XXI. 

Da Celleireira. 

i. 1^? Legeráõ húa Religiofa para Celleireira, 

g"\ áqual íc entregará todo o trigo que vier 

para a Comunidade,& neíla entrega aíliftirá aMa- 

dre Priorefa, & a MadreEfcriváa,queoveráo me- 

dir , & porá em aífentamento no livro das contasj 

& a Celleireira porá também o q fe vai tirando,pa- 

ra 
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a depois da?Tuas contas, & faber o que fe'receb 

z. Corre por Tua conta mandar eícolher o tri • 

go, & amaflarem os dias que for neceíTario, entre* 

gar o pao á Refeitoreira, para o diftribuir em os lu- 

gares das Religioías , & á Rodeira entregarão pao 

para os Padres , & criados da cafa, & para algúas 

címolas,que a Comunidade coftuma daK as femeas 

fempre feráo para as galinhas da Comunidade. 

CAPITULO XXII. 

Da Layoreira. 

• 1 • » t 

1. I y Legeráo húa Rcligioladas mais moças 

j para Lavorcira: corre por fua conta re- 

partir com ordem da Madre Priorela as cofturas, q 

no lavor fe haõ de fazer; & terá em íeu poder as al- 

fayasq para iíToíaó neceíTarias, & dalas às Religio- 

ías todas as vezes que forem neceíTarias; & nas fo- 

gueiras mais recreaçoensque íe ufaõ nas feftas, 

diftribuirà pelas Religioías algúas coulas,que a Ma- 

dre Prioreía lhes mandar dar de regalo,& terá lou- 

ça em feu poder prevenida para iíío. 

1. Terá a feu cuidado também as capas, & veos 

das Religioías, para as dar quando forem neceíTa- 

rias. 
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CAPITULO XXIH. * 

~ Da Galinheira. 

i. ¥ Legerfeha hua Religiofa para Galinher- 

2j ra , que tenha por lha conta as galinhas 

da Comunidade, &as criará com muito cuidado, 

para acudir ás enfermas, & ás mais obrigaçoens da 

Comunidade :os ovos entregará á Provilora por 

ordem da Madre Priorefa. ,• * 

■■ m «ws** mmm-.&it&mm 

T I T V L O X. 

DasNoviças,& profcfías,& fuffragios 

das defuntas. 
\ M , - d «') v 

CAPITULO I. 

N 

Do recebimento das Noviças. 
- íJ * Zi.ív 2Í II f ■ 

O receber as Noviças fe auardem os de- 

cretos do Sagrado Concilio Tridenti- -ia- O 
no , & dilpoíiçoens de noífa Ordem ; pelo que ne* 

n úa poderá ler admitida ao habito de Noviçaan- 

tes de ter quinze annos completos de idade; ifto íe 

entende para entrar no anno de aprovaçao , qcc 

para entrar caufa educationist com animo de per- 

il) a ne- 
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anecer na\.eligiaõ , conforme os Breves de 

Santidade poderá entrar de fete annos para cima. 

2, Para profeífar terâcompletos dezafeis annos, 

& ham anno de aprovaçao, a que chamaó Novi- 

eiado, & acabado efte, a profiilaó fc fará ao.arbí- 

trio da Prelada.. 

Quando fe offerecer algíía pefloa que queira 

tomar o habito na forma fobredita, a Madre Prio* 

refa avifatá o Prelado, para que tire asínformaçoés 

com todo fegredo , & miudeza , & as examinará 

primeiro quede a licença parafer recebida. 

4. O Preladonáodarà nunca licença, para q fe 

recebaó em cafo algú peííoas.q tenhaó algíía raça 

de mâo fangue rou feja Hebreo, ouMourifco,ain- 

que altas feja de maior calidade v nem com outros 

impedimentos de noíías leys, nem dos decretos A 

podolicos, o que tudo íe examinará; 

5. Dada a licença, a Madre Priorefa a proporá 

em Capitjjlo us mais Religiofas, & lhes tomará vo- 

tos íècretos, & le lhe negarem a maior parte,a defc 

pedirão caritativamente (endo recebida pela 

maior parte dos v^cos, fe rmnifeítará á Cómuni-t 

dade , & lhes Ian çaráó o habito , quando parecer 

â Prelada j para o que avifarâ ao Prelado com tem< 

po, para lhe vir lançar o habito, ou outro Religio- 

io qualquer com licença íua. 

6. E af- 
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6. E aflim mefmo não poderá profííar fcní I 

^niarem os votos tres vezes depois de tomar oha- 

bito,que íerâ aos quatro, oito, & onze mczes , & 

íaindo aprovada em todas, lera recebida , & em 

qualquer das vezes que for reprovada,feri. excluída, 

CAPITULO II. 

Da Creaçdo das "Noviças. 

1. XT Enhúa Noviça poderá fallar cõ peíToa 

algua defóra do Convento por qual- 

quer caufa que feja , & fendotaõ urgente o nego- 

cio, como para profiffaõ, ou fcmclhantes, a Prela- 

da poderá difpeníar,para que em prefença da Me- 

ífra falle; porem as profeílas, queeftiverem â con- 

ja da Meftra das Noviças, íó com pays,& irmãos 

poderão fallar , quando á Prelada parecer darlhes 

Jicéça,mas fempre lera em prefença de íuaMeftra. 

2. Com as meninas que entrarem no Convento 

caufa educationist íe aver ao da mcfma forte, quanto 

a criação,que com as Noviças,mas quanto àsoccu- 

paçoens,de nenhua forte íeconíinta, porque não 

fe impoíIibilitem,para ao depois naõ poderem com 

o rigor da Religião, nem as obriguem a ir ao Coro, 

mais que ã Milla do dia, falvo fe paliarem de doze 

fnnos, que nefte caio poderàõ ir a algúas Horas do 

Coto, 
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Coro,para fe irem induílriádo no feiviço#dc Dcos 

da Religião, 

j. Com as irmáas de veo branco, que eftíverem 

debaixo da obediência da Meflra das Noviças,íè a- 

veráo da mefma maneira,que com as outras, eníi- 

nando-as, proporcionadamente a cada qual,fegu- 

doíua. profiflaó. 

CAPITULO IH. 

Da fóvma de lançar o habito> 

1. Hora em que fe ouver de dar o habi- 

to a algúa Noviça íe tocara a campai- 

nha do Refeitório, para fe ajuntarem as Religio- 

fas, a que acudiráo todas com feus mantos, & veos, 

& junta a Comunidade debaixo de Cruz,com fuas 

velas brancas acefas em a maõ , viráõ â porra Re- 

gular^ aNoviça vira da Igreja com outra vela ace- 

fa na mao, & o Prelado, ou quem fizer em íe 11 no- 

me a ceren^onia , com capa de j/perges , & chega- 

do à poita,aMadre Prioreía lhe dará húa Imagem 

do MeninoJeíus,que levara na outra maõi& as Pve» 

ligioías começaráõ a cantar a Antífona, que come- 

ça, Veni fponfa Chrtfli, que iráo repetindo atéeíla- 

rem todas em oCoro,& a Meftra levará a Noviça 

pela mao atraz de todas, & chegando à grade do 

Coro feporâde joelhos, & o Prelado lhe pergutarâ, 

$ue 
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J>hie pedis ? 9 ^ 

E a Noviça refponderá: 

x. A mifericordia de Deos, & a companhia de fttas 

Jervas. 

O Prelado lhe fará hua pratica , cujo aíTumpto 

feiá ponderar a entidade dafua petiçáo,& exortan- 

do-a ao foftimento da vida Religioía que elcolhe, 

& á perfeverança delia, & acabada efta pratica, lhe 

fará as leguintes perguntas, 

i. Se vem á Religião por fua vontade. 

x. Se foi caftigada pelo Santo Officio,ou tem algua 

raça prohibida. 

Se he filha de legitimo matrimonio. 

4. Se tem algua enfermidade occulta* 

j. Se he calada. 

6. Se tem profeflado em algua Religião. 

7. Se tem algúas dividas, por cujacaufa vem àRe- 

ligião , a fim de as náo pagar. 

E avendo reípondido o que convém à Religião, 

lhe perguntara , fe tem tenção de perfeverar nella 

ate a morre, & refpondendo que íim, levantando- 

fe o Prelado em pé dirá : 

Deus qui te incepit in nobis, ipfe te perfíciet. 'Ter 

Cbrijium Dominum noflrum. tAmen. 

E logo benzerá o habito na forma ieguinte. 

it. Adjutorium nojirum in nomine rDomim. 
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> fecit nelum, tenant. * 

^ Dominus yobifcum. *** 

Çí. Et cum fpiritu tuo. 

Oremus. 

Domine Jefu Chrifley qui tegimen noHrae mortal it a- 

tis, e^r. 

Acabada a Oraçaõ,defpiráo a Noviça dostra- 

ges, 5c galas domúdo,dizendo o Prelado: 

f.Exuat te Dominus 'vetere bominem cum aftibus juis. 

fy. tAmen. 

it. Domine Deus yirtutum conyerte not. 

pi- Ofiende faciem tuam , & falyi erimus. 

ir. Benedicamus Datrem^O4 Eilium cum S. Spirit u.. 

yt.Laudemus [uperexaltemus eum in fxcula. 

it. Domine exaudi orationem me am. 

yt Et clamor meus ad te yeniat. 

Í- Dominus yobifcum. 

çí. Et cum fpiritu tuo.. 

Oremus. I *% 
TrAtende Domine per mijericordiam tuam famulx 

tUA dexter am caleftts auxilij: utte tota.corde per qu irar, 

O* qu a digne poflulat confequ.it ur ,Der Chriflum Do- 

minum nofrum. nAmen. 

Veftelhe o Habito,dizendo: 

biduat Dominus noyum bominem , qui fecundum 

Deum ere at us eft in juflitia, & j anã it ate writ at is, 
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n nomine Vatris > e£* F/7/y , & Spirit us Vanoli. y 

^Amen. 

Cingelhc a Correa,dizendo: 

Ciim ejps junior ycingcbas te, & ambulabas quo Vo- 

le b as m. cum autcm Jenucris , alius te cinget^ in nomine 

Tatris, £rc. • 

Veítelhe o Eícapulario , dizendo ; 

Accipe habit um SanSiijJima Trinitatis , in augmen- 

tum Fidei, Spei, & Cbarttatis , in nomine Patris^&c. 

Poemlhe a Touca , dizendo : 

Qui fequuntur agnum fine macula > ambulant cum 

eo inalbis: ideo fint femper tua veflimenta Candida in- 

fignum internapuritatis , in nomine Patris,&c. 

Poemlhe a Capa , dizendo* 

Tolle jugum Chriftt fuave, O* onus ejus leve, in no- 

ine Patris, &c. 

Poftrafe a Noviça de joelhos, 

f- Dominus vobifeum. 

$t. Et cum Jpiritu tuo. 

Oremus. 

Deus mifericors , Deus clemens, cut cunffia bonapla♦ 

cent, fine quo nihil boni inchoatur ,fine quo nihil boni 

perficitur; adfint noHris humilibusprecibus tua pieta- 

tis aures 3 Cf banc famulam tuam ,cui in tuo fanfio 

nomine hujus Jacra Religionis habit urn impojuimus,ab 

fmnt twrndanali vanitate , Crfacuh impedimento, ac 

v car- 
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Jfiali dtfidcrio defende \ & concede profit fas; tit in 

<f.)ocjanffo propofito perfiftere valeat>&* remijfionepec^ 

catorum percept a, ad elecdorum tuorum con fortius va- 

feat feliciter pervenire > Ter Chnfium Dominum no - 

ftrum. Amen. 

Canta o Coro de joelhos, 

Vem Creator Spiritus , &>c. 

E no fim diz o Prelado: 

f- Kyrie ele if on, &c. Pater nofier. Et ne nos inducas, 

Úrc. 

fy- Sedlibera nos à maio. 

Manda Deus virtuti tua. 

Confirma hoc Deus >quodoperatus es in ea. 

Salvam fac ancillam tuam Domine. 

De us meus fperantem in te. 

V- Efio et Domine turru fortitudinis. 

A facie inimtci. 

y ■ Nihilproficiat inimicus in ea. 

Etfilius iniquitatis nen nocebit ei.. 

y- Emitte Spirit um tuum , cr creabitur. 

Et renoyab'isjaciem terra, 

y- Ora pro ea Santia Dei Genitrix. 

ZJt digni ejfictatur promijfionibus Chrifti. 
y- Domine exaudi orationem mcam.. 

Et clamor meus ad teveniat. 
y' Dominus vobifcum. 

Et cum ff ir it u tuo. Ott- 
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* Ore mus. 

Omnipotent fempiterne D eus, qui dedifi fdmula 

&c. Orem us. 

Protege ^Domine fa mu I am tuam fubfdijs pads , & 

Beata Maria Jemper Virginis patrocínio confident em ? 

acunttis bofibus-,£?*periculis redde[ecuram. 

Deus qui non vis mortem pcccatorisy fed per paniten- 

tiam emendationenrvita femper inquiris; tejuppliciter 

deprecamur - ut bujus famula facularibus afiibus re- 

nuntiaturafargam tua miferationis gratiam beniçnus 

infunder e digneris : quatenus cafris tuts inferta , it a 

tibi militando , ft adi um vita prafentis percurrere va- 

le at , ut aMma remunerations br avium ^te donante, 

pcrcipiat: ut ficutje Deoinfpirantejieligiofarumoptat 

jungi confortijs, propter quod damus et comunem vi- 

Vendt ncbifcum Jocietatem ,quantum apud te pofju- 

fnus premerere , & nofirum efl largiri i fic cum eltftis 

tuis a te remuneratore omnium bonorum Valeat repro- 

tnijja pram i a percipere , Ver € br tf um, &c. 

Lançao Prelado agua benta. 

Acabado ifto, levantafe a Noviça , beija amao 

ao Prelado 3 & depois a levara a Madre Meltra pela 

maõ á Madre Priorefa , & lhe beijará também a 

maõ j & logo irá abraçando profundamente incli- 

nada , fem pór o joelho no chaõ, a todas as Reli- 

giofas. 

Entre- 
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^^Enfr^fnt^cantarâo Coro o Pfalmo,fío:e quàm f 

]^bonum,crc. & acabado oPfalmo,repetirão por Ar^r 

tifona rodo o primeiro veifo dellc. 

Elogo cantarão o Pialino , Deus mifercatur r.o- 

flri ,&c.8>c no dm diifi o Prelado a oração Aciianes 

nojiras , crc. o que acabado, íe irão para dentro de 

duas em duas. 

CAPITULO IV. 
% 

Da forma da profijjao. 

i. t\ Noviça que eftiver para profeíTar aviíarà 

à Mellra das Noviças hum mez anres • 

da fua profilTaò, para que advirta â Madre Prioro • 

Ta , que dé conta ao Ordinário , que de íua autho- 

ridade fe lhe faça o exame, que ordena o Sagrado 

Concilio Tridentino íòbre a liberdade com que^^^ 

quer profeíTar, ou Te he conílrangida, & fem eíla \ 

diligencia naô profeíTarà. ^ 

t. Eítendo para profeíTar a exam'narao fe fabe 

a Regra , & tem noticia das Conftituiçoens , & íè- . 

não íe achar que dâfuííiciente conta de Ci nefta ma- 

teria , fc lhe dilatara a prohiTaò até que faiba o que 

ha de guarda r, & feita efta diligencia , íè avifará ao 

Prelado , para que Te prepare , para que por íè, ou 

por qualquer cutro Religioío com fua licença lhe 

H polia 
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poíTa fazer a profiflao na fórtr.a que k^gofidua, 

^^^3. Quinze dias antes que a Noviça profefTe efta- 

rà recolhida na Tua cella , & quarto lhe for pcííivcl 

feparada da ccnverfaçaõ dt toda.^ccupada íoem 

exercícios eípirituaes , & em exames de Tua conci- 

encia , para fazer húa Conhílaó geral& oenhúa 

poderá profeíTar lem faber r< zar o Odiei o Divino , 

& o eíTencial da Regra,& Conftituiçoens, o que 

íe encarrega muito â Medra das Noviças. 

CAPITVLO V. 

^ D afor ma de dar o Vco ds Keligiofas* 

1. á^~\ Uarvdo Teouverde dato Vco a algíía 

r\ / Religiofa,fe fará final para <e ajuntarem 

todas com 1 eus mar.ecs, & veos do rcíbo , & vç-U$ 

brancas acefasem as maós,& juntas em o lugar 

conveniente irão em prociiíaó atcoCoro de baixo, 

& levaràó a tal Rcligioía no fm da Comunidade 

íem veo do roílo, & iiáo cantando o byuwo Verti 

Creator Spirit us , &c. 

Acabado o hymno , o celebrante,que hade oR 

ficiar a Milla, eftarà junto da grade com Capa de 

tAfperges branca , & dirá: 

Emitu Spiritum tuum, is* creditar. 

Et 



^ ^ da SS, Trindade, 115 
Et renovabis fadem terra, 

j t- Salvam fac ancillam tuam. 

Deus meus fperantem in te. 

f- Domine exaudt Or at tonem meant. 

Et clamor meus ad te veniat. 

f-Dominus vobifeum. ' 

Et cum fpiritu tuo. 

Or canis. 

Deus qui corda fidtlium , Ce. 

Acabada a Oraçao íe começa a Milia do Efpiri- 

to Santo , ou da fefta daquellc dia , na qual le a- 

creccntaráô as Oraçoens ieguintes. 

Orcmus. 

jÇht&fumtts Domine Deus omnipotentfamuDm tu ata 

pUcabili pietate refpice, <*?* cor ejus tui amoris igne 

fuccende: ut tibi tot o cor de devoluta, O* à prxfentibus 

adverfitatibus líber et ur^ C opt at is gaudeat pró/perita- 

tibus xternis, Per Dominum, &c. 

Secreta. 

Cxlefiem medicinam , quxfumus Domine, prabeant 

famulx tua hxc myfieria, c vitia cordis ejus expur- 

gent. Ter Dominum noflrum, Cc. 

Poftcõmunio. 

tAuxiliare > quxfumus Domine, famulx tua : ut cor- 

pore pijs aãionibus intenta, donis gratia tua per fiei a* 

tur. Ter Dominum nofirum , Ce. 

H ij A toda 



\1 

r 

V 
\16 Conttituiçoes dasRcligiofas ReprwttUs 

A todáa MiíTa eftarà aReligiofa qne toma ovcc 

de joelhos com húa vela branca acela na ma5 , & | 

no fim comungará ,& acabada a Mifia íè vtflirà o 

Celebrante de Capa de Afperges conforme o Ce'e- 

monial Romano, & vità benzer o Veo, que eftará 

deíde o principio da Mtfia nasmaósdo Menino Je» 

fu. Benção do Veo. 

Suppliciter te Domine roga mus 3 ut fti per have ve- 

fiem ancilU tua capiti imponcndam btnediciio j- tu t 

dtjcendat bengnè , O4 (it y e/i is hac bemditla , con/e- 

cr*t4> immaculata& jantlay Per Cbrijium Dominam, 

Crc. O rem us. 

Caput fidelium Deus , ey tctius Corpo is Salvator , 

hoc cpeiimentum Velaminis , qwdfamul* tua propter 

tuum , tuacjue Genitricts Beatijjimx Virgin is Alaria a- 

moremJuo capiti eji imjonendum , dextera tua farcii- 

fica ey hoc fjund per tllud myfltce datur intelligi, tu A 

fempcr cufiodia corpse pariter,çy animo incontaminato 

cuff«di> ut cju mdoadperpetuam remunerationern fan- 

durum "venerit cum pr udentibus O4 ipja yirçiritbus 

pr aparataste p rducente, adfempiternafelicitai is nitp- 

tias intrare mereatur.^ui vtvis , cyregnas , çyc 

P. cabada a Oração , lançará agua benta no veo, 

& cantará o Coro o feguinte. 

'Amo Chrifium , intujus thalamum introibo, cajus 

Al a ter Virgo efi, cujas D ater fix minam nefcit , cujas 

c \ ii ' . mibi 
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mihi organ* modulatu vocibus cant ant. * Quern 

amavero, tafia [urn , cum tetigero , mundaJum j cuW 

accepero , Virgofum. 

if- Annttlo fidci fu<e /ubarrbavit me , & imriitnfis ^ 

monilibus ornavit me. * Quern cum amavero^c. 

Em quanto fe canta eíte Refponforio , chega o 

Sacerdote à grade com os Acólitos, huiti leva a 

Caldeirinha , outro o Menino Jefus, que leva o 

Veo,& di? o Sacerdote : Vem Sponfa Cbrifti. E o 

Coro acaba a Antífona , & acabada fe levanta 

a Religiofa que ha de profetTar, & começa a car- 

ta de profiífao dizendo: 

Eu Soror N.faço minha profiílao , & prometo á 

SantiílimaTrindade,& á Bemaventurada fempre 

Virgem Maria , & aos noííos Bemaventurados Pa- 

dres Saõ João, & Sao Feliz , & a vos muito Rev*^ 

rendo Padre N. & a vòs Madre Priorefa, & aos Su^^^ 

ceflores de ambos, Obediência,Pobreza, Caítida- 

de, & Claufura, íègundo a Regra modificada, & 

as Conftltiiiçoens da Ordem da Santiílima Trin- 

dade, & Redempçao de Cativos,até a morte. 

Acabando de ler a carta , chegará ao pdftigo dà 

grade , & beijando-a a porá nclíe , & ficará de joe- 

lhos : Cantafc logo o Píalmo, Exdudiat te Doftth 

nus in die trtbulattoms, ty*cs 

£ repetefô outra vez a Antífona , Vem SponJa 

H iij Cbrifii, 
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\n8 ConJlitiHÇoh dm Rehgiofas Rcjofbid^is^ y 

CWiHi j drr. & diz o Sacerdote , Domintu Jit~ 
^T/J# A Si * 1, + r,** V/v.     - n „lOi adjutor y Cr protector0 at que omnium peccatorum 

indultor. ig. Amen. 

Lcvantafe a Religioía que toina oVeoem pc 

no meio do Coro, & diz : Sufcipe me "Domine )ecun- 

dum eloquium tuumps* Vsvam.çrnon conJu.nd.is me Ab 

cxpeSiatione me a. 

£ acabado chega à grade com a Meílra das No- 

viças , & outra Religioía, & pelo poltigo da Có- 

munhaó lhe poem o Sacerdote o Veo iclòrte, c]ue 

lhe cubra até os olhos ,& diz : - 

Accipe Velamen Jacrum ? quo coo+iofcuris munâurn co- 

tepfijje/ste Chnítoje/uveraciterjiumiliterque mo coi- 

ais nexu {J/onJamperpetualiter jubdtdijjeiqui te ab omni 

maio defendatyO' ad Vitam per due at xternam.^i.Amcn. 

j Recebido o Veo,te vai a Religioía ao meio do 

Coro,& pondofe de joelhos a deixaó ló asqaacõ* 

panhavaó,&: diz; Dojuit fignum in jaciemmeÀÍJprolc* 

gue o Coto)7Jt nullumprxter eu amatorem admitta. 

Acabado illo , diz o Sacerdote o que íè íegUe , 

benzendo-^ Religioía de donde cita coro as, íeguin- 

íes quatro bençoens, & ella le poíba no ehaô. 

Benedicat te "j" Deus "Bater ,qui inprincipio cuníta 

creavit. çí. Amen. 

Benedicat te "f* De tu Vãtiu, qui de fuperiortbus Je~ 

aii bus pro nobis Salvator dejeendit Crucem Jubire 

non recufavit.-Ri.Amen. Be- 
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^ BeneduS^e t Deus Spirit us S anã us, quiin fimili- f 

tudine Columba in Jordane fuper tbriflum requiev^^w 

iK- Amen. 

Etipfe in Trinitate perfeãa fanãificet t cuflodiat 

te omnibus diebus vita tux, quem venturum ad judi- 

cium expeãamus. Qui cum Patre,y Spiritu Sanãovi- 

vit » y repnat, &c. Amen. 

E acabado começa o Sacerdote cantando > 7V 

Deum laudamus. 

E continuaõ as Religiofas até o fim, & acabado, 

diz o Sacerdote : 

Kyrie eleifon , yc. Pater noHer. 

ir. Et ne nos inducas , yc. 

iK- Se d libera , yc. 

y. Manda Deus virtutitux. 

yc. Confirma hoc Deus ,qu?d operatus es inea. 

f- Salvam fac ancillam tuam. 

iK- Deus meus Jperantem in te.' 

ir- Nihil projiciat inimicus in ea. ^ 

iK- Et filius iniquitatis non apponat nocere ei. 

f. Benedicamus Datrem^y Pilium cum S. Spiritu. 

Çí. Laudemus ,y fup er exalte mus eum in jxcuU. 

ir. Domine exuudi orationem meam,yc. 

ir. Dominus v0bijcum yc. 
Oremus. 

Omnipoten fempiterne Deus,qui dedifiifamulx tuxy 

Iyc. ut Jupra. H iiij Lan- 
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Lançalhe agua benta ,<5e vaifeo Sacerdote , & 

^Religiofas que acompanhárao a ptofefla, levan. 

tandofe ella , a levaó á Prelada , & beijandolhe a 

mao irá abraçando todas por lua ordem > entre- 

tanto fc canta noCoro; Eice cçuam bonurthO* quàm 

jncundum^xz o fira , & depois repetem o primeiro 

verfo por Antifona , ôc com illo (c acaba o ado, 

& fe vai a Comunidade pelo me imo modo que 

veio, de duas em duas. 

CAPITULO VI. 

Da obrigação dai recern groftffas. 

r. A Religiofa depois de profeííaefiará deus 

yj^annos na cala do Noviciado , ieja de 

qualquer condição que tor vera todo efie tempo vi- 

vid lugeita à mcfiradasNoviças,all.m comoquá- 

y do o era \ & afiifiiràem os Capkulosda Mefira, & 

a tudo o mais que lhe ordenar. 

z. Quando as mandarem comer em terra,ou 

a algúa outra Religioía, citará em pc,com as cofias 

para o feu lugar, até que a Leitora faça o primeiro 

pótoi & logo irá porte de joelhos diáte da meia tra- 

vefla , ate' q a Prelada faça íinal, & a Reíeitoreira 

lhe ponha húa efteira , & o feu paó , & púcaro de 

agua cora o íèu comer j mas fe a Prelada lhe per- 

doar, 
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doar , & mandar ir para o feu lugar, o nao fará fem 

lhe tomar a bençaó , beijando a toalha da meTã 

com profunda inclinação,& quando fique em ter. 

ra, acabando de comer dobrará o guardanapo, & 

em fe fazendo final para tirar a louça, fe porá de 

joelhos até que principiem a dar graças j & então 

irá para o feu lugar como as mais." 

C APITVL O Ultimo 

Da affflenciana morte das Religiofas , & Suffra- 

ges das defuntas. 

u "TV M Orrcndo algua Religiofa, levarão o 

1.V Ã corpo depois de amortalhado para o 
Goro de baixo, aonde lhe rezarão hum officio de 

corpo prefente ,& os Prelados mandarão íeis Relj^ 

giolòs provemos, & de fatisfaçaô,os quaes entra- 

rão no Convento ,& levarão a Religiofa defunta 

no efquifeao cemecerio em Comunidade, aonde 

todas as Religiofas lhe faráó o officio de enterro 

com o Confeílor, & mais Religiofos. 

x. No mefmo dia ,fe puder íer,fe lhefarã ou- 

tro officio de corpo prefente entoado com Miffa ca- 

tada , & nos quarenta dias feguintes fe lhe dirão 

quarenta Miflãs rezadas por íua alma ,& nos trin- 

ta dias > que primeiro fe feguem, fe porá no Refei- 

tório 
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^orio húa Cruz de tinta em pa pel no lugar em que 

«.uiiia a Religioíã defunta , & a fua raçaó dos ditos 

trinta dias íe daraa hum pobre , para one lhe enco- 

mende a alma a Deos, & depois das graças irão to- 

das as Rtligioias enroarlhe hutn Reiponfo na fe- 

pultura. Aos oito dias depois da fua morte ie lhe di- 

rá hum officio com Milia cantada , Sc no fim do 

mez outro da mefma forre , Sc ao anno outro tam- 

bém com MiíTa cantada. 

I 5. Todos os an nos fe entoará o quatro officios, 

hum pelos Padroeiros, outro poi codas as Religio- 

ías defuntas , o terceiro pelos pays, & máys de to- 

das , o quarto pelos Bemfeitores, & todos ie di- 

ráõ no mez dos Santos,excepto o das Religiofas , 

que fe dirá nofeguinte dia, em que íe rezado, San- 

tos da Ordem. 

4* Morrendo pay , ou máy de algua Religioíã, 
j no primeiro dia feguinte deiempedido íêditâ por 

fua alma hum officio. 

As Religioíàs que em hui mefma Claufura,&de- 

baixo de húa mefma Regra vivem, devem fer mui- 

to conformes noscoffumes, cetemonias ,leys , & 

Conftituiçoens de fua Religião, affim para que fe 

ajudem huasa outras com o exemplo , como para 

evitar os eícandalos da íingularidade,que fempre 

he odiofa j pelo que ordenamos, que nenhúa viva 

izenta 
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izenra deltas Conílituiçoens ,a que eílao também 

fugcitas, as queouverem lido Preladas, ia;vo que 

para caltigalas em algum caio ferà íêmpre necefla-' 

lio concoireré oelfa determinação asDilcrctas com 

a Prelada , avendo fempre refpeito a fua gravida- 

de, &: (erem Madres da Ordem. 

Supoíto que 110 Capitulo dos ConfeíTores fe diz 

que os Prelados porão íempre por Conieílor Reli- 

gioíode idade de quarenta annos; ferá fempre de 

mais idade r& de conhecida iatisfação , os quaes 

(empre feráo graduados,como Preíèntados, ou Pre- 

gadores geraes,& nunca ferá eleito RcIigiofo,que 

naó tenha citas ditas condiçoens, o que lhe enrar- 

regamos muito em fua conciencia : &c lerão tam- 

bém obrigados os Prelados a mandar aliviadores de 

quatro em quatro mezes^como manda o Concilio.^ 

Declarafe,que ns-Religiofasqdizcrern os oíficios, % 

queeílasConftiruiçoens ordenaóq-lcjao annuaes, 

com íatisfaçaõ da Cómunidàd",pr»ila aMadrePrió- 

1 cia com as luas Diícretasreelegelas de novo , para- 

que írrváo mais tempo. - ' ■ u 1 

7 u 
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&dcpoisde imprefios tornarão para fe conferir, & 

dar licença quecorrao,& fem cila naó correrão. 

Lisboa 16. de Outubro de 1688. 

Jeronymo Soares. Joai da Co/f a T menta. 
Bent > de Beja de Noronha. Pedro de Attaide de Cajlro. 

Fr. Vicente de S. Thomas. h,(ievad de Brito Foyos. 
Jodo de Azevedo. 

POdemfe imprimir os Eftatutos, de que a pe- 

tição faz menção , & depois tornarão paraíe 

conferirem,& íe dar licença para correrem , & fem 

ella nam correrão. Lisboa 10. de Novembro, de 

1688. Serrão. 
4 

POdefe imprimir,viftas as licenças do Santo 

Officio, & Ordinário, & depois de impreífo 

tornará á Meia para fe conferir, & taixar, & fem 

ido naó correrá. Lisboa n.de Novembro de léSS. 

Marchao. Ribeyro. 
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